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OBJETO: Contratação de empresa especializada na

execução de serviços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, com fornecimento de

ligantes betuminosos; manutenção de sinalização,
com fornecimento de sinalização provisória,
atendendo as necessidades do Município de
Mercedes/PR.

DATA: 27 de março de 2026
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMAL}ZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.bb Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição suci4ta):
Contratação de empresa especializáda na execução de serviços de manutenção e conservação rotineira
de estradas e vias, com forneciídento de ligantes betuminosos; manutenção de sinalização, com
fornecimento de sinalização provisória, atendendo as necessidades do Município de Mercedes/PR.
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2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é decessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de manutenção e conservabão rotineira de estradas e vias públicas, manutenção de sinalização
viária, fornecimento de sinalização jprovisória e fornecimento de ligantes betuminosos, visando atender
às demandas do Município de Merbedes
A necessidade da contratação dec$rre da constante utilização e desgaste natural das vias urbanas e
rurais, agravados por fatores clim4ticos, tráfego intenso de veículos leves e pesados, bem como pela
ação do tempo, o que compromete ás condições de trafegabilidade, segurança e conservação da malha
viária municipal.
A manutenção preventiva e çorreti+a das estradas e vias é indispensável para garantir a mobilidade da
população, o escoamento da produ€ão agrícola, o transporte escolar, o acesso aos serviços públicos de
saúde e demais atividades essencIais. Da mesma forma, a manutenção da sinalização horizontal e

vertical, bem como o fornecimedto de sinalização provisória durante intervenções, são medidas

fundamentais para assegurar a org4nização do tráfego e a segurança de condutores e pedestres.
O fornecimento de ligantes betumibosos mostra-se igualmente necessário para a execução de serviços
de tapa-buracos, recomposição de bavimentos e demais intervenções emergenciais, contribuindo para
a durabilidade das vias e evitand(+ a ampliação de danos estruturais que possam gerar custos mais
elevados futuramente.
Considerando que a demanda por tàis serviços é contínua e que a estrutura operacional do Município,
por si só, não consegue atender #e forma plena e tempestiva todas as necessidades existentes, a
contratação de empresa especializ#da permitirá maior agilidade, eficiência e qualidade na execução

dos serviços, garantindo melhores +ondições de tráfego, segurança viária e preservação do patrimônio
público
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3. Tipo de item, de acordo com o4 Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, unidade
de fornecimento, quantidade a s 4r contratada, e valores unitários e totais:

Item 1 Descrição/Especincaçã1 nBa
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RcaDemolição
pavimento

mlição manual de pavimebtof

1635

1635

1635

meçanica

[Macadime seco brit:
jpreenchido com brita gradu;
1 (mecânico) para remo:

jprofundo
Brita graduada
(mecânica) para
profundo
r )% Pl
l(manual) para remendo profuddo

r rmeabilizabte
jpara conservação/restauraçgo,
lexclusive fornecimento e

Itransporte de emulsão

328403o

remeddo

328403

11211

Rsagem descontínua a frio 14940

20915'aP:1

jconservação/restauração,
lexclusive fornecimento

transporte da emulsão

e escontínua cbmi
lc.B.u.Q. (massa fina), exclusjve
Ifornecimento e transporte do
CAP (até 10.0000

) ae el
Iremendo (mecânico), exclusjve
lfornecimento e transporte do
CAP

) 1
remendo (manual), exclus}ve
fornecimento e transporte do
CAP

14940

5529

5529

1 a
1(sem fibra), descontínbo,
iexclusive fornecimento e
transporte da emulsão

1 rizo4tal
jcom tinta resina acrílica base de

água

r a bidirecional

5529

20915

603598
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15 ITachão refletivo bidirecional 6035T5 34105 unid 70 48,92 3.424,40

16 bom
jcavalete de madeira

nc 34118 unid 12 297,66 3.571 ,92

FomrHsm
leone de PVC flexível reflétivo

Ih=75cm para sinalizhção

àin 32591 unid 90 22,94 2.064,60

17

provisória

IFornecimento de CAP-50/7118 621564 34119 35,19 5.285,04 185.980,56

19
o

jasfáltica EAI para imprimaç;

=sm
lsão

34120 tn 2,11 3.766,69 7.947,72

/H-\
20

O

Éasfáltica RR- 1 C

de emi] 619573 22420 5,51 3.847,17 21.197,91

21
o [sm
jasfákica RC-1 C-E com políÓero

13956 tn 22,09 5.118,10 113.058,83

22 Qte de cimento asfáltico]
fCAP-50/70 (usina)

[ransporte de emulsão (trectM

5193 34121 tn.km 20.726,91 1 ,06 21.970,52

23 5193 34122 tn.km 16.120,66 0,96 15.475,83

24 c 22225 34123 unid 1 05 52.122,90

3.097,0025 no lização 22225 34124 unid 1 3.097,00

:+:Nr o Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (cATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo pre+isto (como se definiu o mesmo):
Quantitativo estimado visto a real +ecessidade da Secretaria.

4. Estimativa preliminar do valdr total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercícib financeiro do Plano) :

R$ 1.007.318,20 (um milhão, sete hil, trezentos e dezoito reais e vinte centavos).
''’'-"\

5. Previsão da data desejada par+ a contratação: 07 de abril de 2026.

6. Grau de prioridade da comprb ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que is respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - éone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercede$@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.009.15.452.0008.2042 – Gestã4 dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33390$99999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 505, 5+ 1

02.O09.15.452.0008.2045 – G„tãd d, Si,t„„, Viá,i, U,b,„,.
Elemento de despesa: 33903b54, 33903024
Fonte de recurso: 505, 5+2

/o\ 02.009.26.782.0010.2048 – Geren&iamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 33390$99999, 333903054, 333903024

Fonte de recurso: 000, 5p4, 505

9. A elaboração do Estudo Técni40 Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de mar40 de 2023):
( ) SIM ( x ) NÃO
Justificativa (especificar porque é qpcional, se for o caso) :

M+rcedes-PR, 04 de março de 2026.

Asm::Fo 3sponsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada {nome): Jacson Marcos Lucian
/=\\

'„';.~ ~„''.; =!ã'~Rã:='""-
LUCI AN:00691 0529 t LUC[AN IO0691052948
_ _ } Dados: 2026.03.04 08:06:24

Assinatura: 48 ”3 'o
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CERTIDÃO DE ÀDOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE

FOiRMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins dG direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à cbntratação de empresa especializada na execução de serviços de
manutenção e conservação rdtineira de estradas e vias, com fornecimento de ligarltes
betuwlinosos; manutenção de sinhlização, com forneciwreyItO de sinalização provisória, atendendo
as necessidades do Município de\Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023,

e que foi utilizada a minuta padrqnizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município./pHn\

M4rcedes – PR, 04 de março de 2026

J JC\ 1C S 1(;) N1 M JE\ 1R1 1(11HH9pH I(1hApp) SE ;;la :bT digital por

L 1U lC 1 4 N1 : 1C) 0 l6 119 1 (1hH) 5 112 119 d1l118 b: : IT;oE:?J:ãfJ8% 6 : 3843loo1

Jacson Marcos Lucian
=TÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVIÇ'OS URBANOS

SEC

in-\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empres4 especializada na execução de serviços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, cor$ fornecimento de ligantes betuminosos; manutenção de sinalização,
com fornecimento de sinalizbção provisória, atendendo as necessidades do Município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administràtivo:

Área Requisitante: Secretaria be Viação, Obras e Serviços Urbanos0

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o aten#imento da demanda que consta no Documento de Oficialização da

Demanda, bem como demonst+ar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações neç4ssárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente docunjento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no dÜcumento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e idehtificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e Órincípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECb.SSIDADE
Fundamentação: Descrição da hecessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse pqblico. (Inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14,133, de 2021).

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de manutenção e conse4,ação rotineira de estradas e vias públicas, manutenção de sinalização
viária, fornecimento de sinaliz+ção provisória e fornecimento de ligantes betuminosos, visando
atender às demandas do Munich+io de Mercedes.
A necessidade da contratação d&corre da constante utilização e desgaste natural das vias urbanas e
rurais, agravados por fatores clirbáticos, tráfego intenso de veículos leves e pesados, bem como pela
ação do tempo, o que comprome+e as condições de trafegabilidade, segurança e conservação da malha
viária municipal.
A manutenção preventiva e corrdtiva das estradas e vias é indispensável para garantir a mobilidade da
população, o escoamento da prokiução agrícola, o transporte escolar, o acesso aos serviços públicos
de saúde e demais atividades essbnciais. Da mesma forma, a manutenção da sinalização horizontal e

vertical, bem como o fornecimbnto de sinalização provisória durante intervenções, são medidas
fundamentais para assegurar a odganização do tráfego e a segurança de condutores e pedestres.
O fornecimento de ligantes betudrinosos mostra-se igualmente necessário para a execução de serviços
de tapa-buracos, recomposição db pavimentos e demais intervenções emergenciais, contribuindo para
a durabilidade das vias e evitanHo a ampliação de danos estruturais que possam gerar custos mais
elevados futuramente.

Considerando que a demanda pol tais serviços é contínua e que a estrutura operacional do Município,
por si só, não consegue atendef de forma plena e tempestiva todas as necessidades existentes, a
contratação de empresa especializada permitirá maior agilidade, eficiência e qualidade na execução

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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dos serviços, garantindo melhor4s condições de tráfego, segurança viária e preservação do patrimônio
público.
2. ALINHAMENTO coN/1 PCA

Fundamentação: Demonstraçãk) da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indio 4r o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso
II do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

O objeto da contratação está pr&isto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento
a seguIr:

link do PNCP: https://pncp.g4v.br/app/pca/95719373000123/2026/12
ID do item PCA: 216 a 240.

Unidade Gestora: 02009 - Secfetaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 13/03/2026;

3. REQUISITOS DA CO4TRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dog requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo

critérios e práticas de sustentabi}idade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

jratação:Descreva os requisitos da con

3.1. Soluções do grupo de s,

Item 1 Serviço

}rvi

1 Fresagem

Reperfilagem
CAUQ

2 co-

Microrrevestimento
asfáltiço usinado a fr

3

0

Remendo superfici
com CAUQ

ll4
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Descrição

Consiste em fresar um percentual de superfície do
revestimento existente na espessura média de 40 a 50 mm
(podendo este percentual de área fresada variar de 30 a 100%),
limpeza da superfície fresada com jateamento de ar
comprimido, aplicar a pintura de ligação e preenchimento com
CAUQ na espessura média de 40 - 50 mm, em conformidade
com DER-ES-PA-3 1-23 e DER-ES-PA-21-23 .

Aplicação de massa fina de CAUQ, com polímero, na
espessura média variando entre 20 mm a 30 mm, para correção
do perfil transversal do pavimento existente, com a devida
pintura de ligação em conformidade com DER/PR ESPA 21-
23

Correção da superfície de revestimento com grande incidência
de remendos superficiais e/ou profundos com
microrrevestimento asfáltico usinado a frio deve ser aplicada
em trechos descontínuos, tendo a função de proteção e
rejuvenescimento superficial, objetivando reabilitação daquela
área de superfície de rolamento. Serviço a ser executado
conforme especificação de serviço DER-ES-PA-30-23 .

Remoção de revestimento asfáltico existente defeituoso,
aplicação da pintura de ligação e substituição por nova mistura
asfáltica de concreto asfáltico usinado a quente, em
conformidade com DER-ES-PA-21-23 .
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5 Remendo profundo
com CAUQ paja
camadas granulares

Consiste em remover aCs) camada(s) granulares defeituosas,
substituir por camadas granulares com suporte adequado,
executar a imprimação da base, executar nova camada de

revestimento em CAUQ e, se necessário, executar drenagem

de pavimento, em conformidade com DER-ES-PA-13-23 .

Sinalização viária durante as i+tervenções

3.2. Todas as intervenções na rodovia sob responsabilidade da Contratada devem seguir
rigorosamente as normas do Mahual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN e do Mabual de Segurança Rodoviária do DER/PR. O Manual de Segurança
Rodoviária do DER/PR pode sqr encontrado no link: https://www.der.pr.gov.br/Pagina/Manual-de-
Seguranca-Rodoviaria.

3.3. Sempre que a área de tranbição ocorrer em trecho em curva vertical ou horizontal, a sinalização
deve ser iniciada no trecho em t4ngente ou em trecho de melhor visibilidade.
3.4. A sinalização deve perrbanecer na via apenas pelo tempo necessário para execução da
intervenção, devendo ser retirad+ ou coberta quando os serviços não tiverem mais interferência com
o tráfego.

3.5. Qualquer sinalização perÚanente que conflite com a sinalização de obras deve ser coberta

durante a execução da intervenç#o.

3.6. O contratado deve implan[ar, manter, operar e remanejar a sinalização temporária dos serviços
conforme a evolução das frenteq de trabalho, de forma a conferir segurança ao tráfego e ao pessoal

em serviço, bem como minimizaf transtornos aos usuários.

3.7. Todos os serviços só podbm ser iniciados após a instalação de todos os elementos para uma
sinalização de obra adequada 4 segura a cada local de serviço. Estes elementos devem atender
rigorosamente às normas do código de Trânsito Brasileiro, do Manual Brasileiro de Sinalização de
Trânsito – Volume VII – Sin4lização Temporária (CONTRAN n.'’ 973/2022) e do Manual de

Segurança Rodoviária do DER/qR.
3.8. Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança (Lei na 6.514, de
22 de dezembro de 1977 e Norrda Regulamentadora nc) 06/1978 e suas atualizações), os funcionários
deverão apresentar-se uniformiz4dos e portarem crachá de identificação preso ao uniforme e em local
visível

3.9. Sempre que for verificad4 o aparecimento de interferências que impeçam o desenvolvimento
normal dos serviços e princip+lmente nos casos em que sua continuidade gere situações de

insegurança a veículos e pedesbres, a CONTRATANTE deverá ser acionada de imediato, para
providências.

3.10. Os danos causados a be4s públicos ou de terceiros, acidentes pessoais com funcionários ou
com o envolvimento de terceir6s, correrão sob responsabilidade da Contratada. A esta caberão

também os eventuais ressarcimeÓtos financeiros às vítimas dos danos.

/+n\.

P-='\

Item 1 Serviço

1 1 Bandeirinha

Descrição

A operação com bandeira sinalizadora deve ser utilizada
sempre que houver interrupções no fluxo do tráfego devido
às operações de manutenção e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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conservação da via. O trabalhador com bandeira deve
atender às especificações do Manual de Sinalização de
Trânsito, Volume VII – Sinalização

Temporária, do CONTRAN e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tipo de Sinalização e Segurança
Rodoviária do DER/PR.

O cone é um dispositivo utilizado para canalização ou
bloqueio do fluxo veicular, bem como para divisão do fluxo
em desvios. As especificações do cone devem seguir as

recomendações do Manual de Sinalização de Trânsito,
Volumes VI e VII, do CONTRAN, e do Manual de

Segurança Rodoviária e

Álbum Tipo de Sinalização e Segurança Rodoviária do
DER/PR.

2 Cone de PVC flexí+el
refletivo

'n\.

Sinalização horizontal definiti+a
Item Serviço Descrição

A sinalização horizontal consiste em sinalizar o eixo e os
bordos da pista de rolamento após a correção do
revestimento superficial com microrrevestimento asfáltico
ou reperfilagens em trechos descontínuos e aplicação de

massas asfálticas polimerizadas, em conformidade com a

especificação de serviço DER-ES-SV-02-23 .

A tacha refletiva bidirecional é um dispositivo de
sinalização utilizado em rodovias para melhorar a

visibilidade noturna e a orientação dos motoristas. As
tachas bidirecionais são aplicadas na superfície da via,
geralmente nas laterais e em áreas de delimitação de faixas,
proporcionando uma guia visual clara para os condutores,
especialmente em condições de baixa visibilidade, em
conformidade com a especificação de serviço DER-ES-
SV-06-23 .

Aplicação de dispositivos de sinalização horizontal, em

casos especiais indicados em projeto, para melhoria da
segurança rodoviária, em conformidade com a

especificação de serviço DER/PR ES-SV-08/23 .

Sinalização horizo}ltal
com tinta resina acrílica
a base de água

2 Tacha
bidirecional

rene{iva

pH-\

3 Tachão

bidirecional
reftedivo

“As Built”

3.11. A empresa contratada d4verá manter o histórico dos registros georreferenciados, em meios
eletrônicos, das intervenções reajizadas nos trechos, com o objetivo de fornecer todas as informações
necessárias para o desenvolvir$ento do “As Built”, cuja responsabilidade da elaboração é da
contratada.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Etapa de execução (paralela à bxecução da obra)
3.12. Nesta etapa devem ser r$gistradas, em capítulo específico nos relatórios mensais da contratada

e da fiscalização, as intervençõqs realizadas no mês de referência.

Etapa de recebimento (6na1 dá obra)

3.13. Terminada a etapa de 4xecução das obras e serviços, deve ser realizado o agrupamento da

documentação relativa ao histórjco das intervenções realizadas, inclusive em meio digital.

Fiscalização

3.14. O Município de Merc&des indicará, um ou mais representantes da Administração para
acompanhar e fiscalizar a exec+ção das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe
o Art. 117 da Lei n.c) 14.133/20+ 1 e suas alterações.

3.15. A fiscalização de que Itrata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios rbdibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, n go implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade c+m o Art. 120 da Lei n'’ 14.133/2021.

3.16. As atividades de gestãb e fiscalização (técnica e administrativa) da execução contratual
devem ser realizadas de formb preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalizadão ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção degsas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa
o desempenho de todas as açõe4 relacionadas à Gestão do Contrato.

3.17. Os serviços previstos jsomente poderão ser executados com a prévia autorização da
fiscalização.
Na hipótese de comportamento bontínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, serão aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no
Edital e na legislação vigente.
Os critérios para aplicação de jpenalidades por eventuais inexecuções contratuais, por parte da

empresa contratada, constam nHs anexos do Edital.

/+-\

'+-\

4. ESTIMATIVA DAS QÜANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos quel Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique os quantitativos :

Item Objeto I

1 ID,m,liçã, m„â„i„ dd p„im,nt, m3 [ 820

Demolição manual de pbvimento m3 80

a Ü
(mecânico) para remendo profundo

m3 420

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedeb@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,71 9.373/0001-23
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41 (mecânica) para remendo profundoBrita graduada 100%

II (manual) para remendo profundoBrita graduada 100%

r
jconservação/restauraçãD, exclusive fornecimento el

transporte de emulsão

6

}Fresagem descontínua7

8

9

10

11

12

frio

ma t
jfornecimento e transporte da emulsão

me r r

jexclusive fornecimento e transporte do CAP (até 10.0000

MeMpara fech r
jexclusive fornecimentol e transporte do CAP
) r

lfornecimento e transpo+te do CAP
Mc to n fibra), descontína
jexclusive fornecimento e transporte da emulsão

Ma lalização ho z s

Ide água
13

Tacha refletiva bidireci4nat

Tachão refletivo bidirechonal

Fornecimento e instalaçbo de cavalete de madeira

mo e
lh=75cm para sinalizaçãb provisória

17

Fornecimento de CAP-]0/70

Fo,„„im,nt, de e,„ul,40 „fálti„ EAI para imprimação

Fornecimento de emuls40 asfáItica RR- 1 C

Fornecimento de emuls40 asfáltica RC-1 C-E com polímero

Transport, de cimento abfáltiGO CAP-50/70 (usina)

T„„,p„t, d, ,m„1,ã, (+„,h,)

Administração local

Mobilização

Classificação dos bens/serviços
( x ) Comuns. ) Especiais.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
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,3 400

80

m2 2.400

m3

m2

150

8.900

492,96tn

154,2tn

30,84

15.780

tn

m2

300m2

unid

unid

unid

unid 90

35,19tn

2,11tn

5,51tn

22,09tn

tn.km

tn.km

unid

unid

20.726,91

16.120,66
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( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bebs/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetiva4rente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é cl+ssincado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO Di MERCADO
Fundamentação: Levantamendo de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômicb da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

/o\

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

1 Contratação de emp„„,,p„i,li„d, p„, , „,li„çã, d„ „,„iç„.

2 }Execução dos serviços dor equipe própria do município.

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não INão se Aplica

IA Solução encontra-se impla4tada em outro órgão@
ou entidade da Administraçã+ Pública? Solução 2

X

X

X

X

'’--\ IA Solução atenderá sàtisfatoriamente

expectativas da Administraçã+?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

X

X
A Solução trará economia pa 4 a Administração?

lsolução 2

Análise comparativa de custosldas soluções inviáveis
A solução 2 torna-se inviável, pois há insuficiência de servidores no quadro de pessoal, com
disponibilidade funcional e carg4 horária compatível para a realização dos serviços necessários para
a manutenção asfáltica e torna-sd essencial a contratação de serviços externos especializados. Dessa
forma, a contratação de serviçOs terceirizados se apresenta como a solução mais viável para

assegurar a execução destas ma4utenções e consewações.

6. ESTIMATIVA DO VALbR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa Üo valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cdlculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se aAdmi+istração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercede$@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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caso (inciso VI do § I' d, „t. +8 d, L,i 14.133, d, 2021).

Estimativa do valor da contrdtação
Valor estimado da solução es+olhida: Aproximadamente R$ 1.007.318,20 (Um milhão, sete mil,
trezentos e dezoito reais e vinte bentavos).
Parâmetros utilizados: Os prebos unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial
foram extraídos do Referencjal de Custos do DER/PR, data-base: Agosto/20259 conforme
Orçamento do DER-PR.

Metodologia utilizada: Valor ebüpulado pelo orçamento, com base na tabela DEWPR.

/-n\ 7. DESCRIÇÃO DA SOLbçÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição d4 solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de
2021 )

Descreva a solução como um dodo:

O processo de contratação de e+presa especializada permitirá com maior eficiência a execução de
serviços de restauração, recape4mento e manutenção de pavimentação asfáltiça em ruas e vias do
Município de Mercedes, atend+ndo de maneira satisfatória a demanda da Secretaria de Viação,
Obras e Serviços Urbanos.

8. JUSTIFICATIVA PARÁ PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas bara o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso VIII
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.1]3, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n') 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este f4r tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua vez, o
§l'’ do referido dispositivo leg41 dispõe que, na aplicação do princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade [écnica, o custo para administração, bem como o dever de buscar a
ampliação da competição, evitabdo concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-se, no
presente caso, pela necessidade dÊ mitigação ao princípio do parcelamento. Isso porque, a adjudicação
do objeto em lote único garante + uniformidade da qualidade e tamanho dos materiais, minimizando
o risco de variaÇÕ WL poderia 41 comprometer a integridade estrutural.
Ademais, acredita-se que o agm4)amento resultará em considerável ampliação da competitividade,
bem como maior economia de esbala, instrumento fundamental para a diminuição de custos.
Menciona-se ainda, que a adjudibação das placas de sinalização de tamanhos diversos à uma única
empresa possibilita simplificar a llogística e reduzir a complexidade no planejamento de transporte e
armazenamento, evitando atrasos e falta de sincronização entre diferentes fornecedores.
Diante disso, na presente contrat+ção verificou-se que a opção mais vantajosa para a Administração
Pública é o agrupamento dos itenb em um lote, tendo em vista que não há restrição à competitividade
na adoção da referida medida.

n\

9. DEMONSTRAÇÃO DdS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: DemonstrativD dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recu+sos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
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I' do art. 18 da lei n' 14.133, d+ 2021).

Descreva os resultados esperabos:
A conservação dos pavimentos #urge da necessidade de intervenções, adequadamente programadas,
na malha viária pavimentada jnunicipal, visando preservar o patrimônio público e garantir aos

usuários uma operação econô}nica e com segurança no trânsito rodoviário municipal. Neste
contexto, é dever do Municípiode Mercedes, no exercício das funções de gerenciamento da malha
rodoviária municipal, a coorde+ação e a definição de prioridades para a terceirização dos serviços
de conservação.
A conservação rodoviária coÓpreende o conjunto de operações rotineiras, periódicas e de
emergência realizadas com o oBjetivo de preservar as características técnicas e físico-operacionais
do sistema viário. Ações de co+servação devem ser programadas e continuamente executadas 9 ao
longo de cada um dos ciclos d+ vida do pavimento, e tendem a se tornar antieconômicas quando
alcançado ou ultrapassado o fin41 de tal ciclo–oportunidade em que deve ser procedida à recuperação
de pavimento .
A Conservação Corretiva Rotideira do Pavimento é o conjunto de operações de conservação que
tem como objetivo reparar ou s4nar um defeito no pavimento, proporcionando conforto e segurança
aos usuários.

A Conservação Preventiva Perjódica do Pavimento é o conjunto de operações de conservação
realizadas periodicamente com b objetivo de evitar o surgimento ou agravamento de defeitos nos
pavimentos. Trata-se de tarefas +equeridas durante o ano, mas cuja frequência de execução depende
do tráfego, da topografia e de efbitos climáticos.
Portanto, o presente processo licitatório para a contratação dos serviços de conservação dos
pavimentos, é necessário, propjciando assim uma operação econômica, confortável e segura aos

usuários, tendo em vista que o N4unicípio de Mercedes é encarregado atualmente pela conservação
de aproximadamente 85 quilôm#tros de vias pavimentadas.
Desta forma, necessitando melhOrar e ampliar os instrumentos de gerenciamento e conservação da

malha viária, em função de su4s obrigações e pelo melhor interesse público, pretende, de forma
transparente e eficiente, fazer a qontratação da prestação dos serviços necessários à conservação dos

pavimentos, oferecendo ao usuá+io, permanentemente, um tráfego econômico, confortável e seguro.

/=b\

’n-'\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências b serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à cap4citação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do dR. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévjas :

Não há nem uma providência prÉvia ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CCbRRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correl4tasanterdependentes:
Não há nem uma contratação co+relata/interdependente.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição dd possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo cdnsumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagerri de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos a+lbientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas sbbre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

/--\\
13. DA UTILIZAÇÃO DOSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos Oo art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sibtema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preçoq constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sisteba de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado osistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para njo adoção do sistema de registro de preços:

A demanda já está previamente qennida, conforme necessidade da secretaria afim.

14. POSICIONAMENTO iOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamedto conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina. KInciso XIII do § I' do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Posicionamento conclusivo:
O processo licitatório para con+ratação de empresa especializada para execução dos serviços de

manutenções e conservações ro+ineiras de estradas e vias do Município de Mercedes é necessário
conforme apresentado durante eqte Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável
a contratação apresentada.

/’-+'\

Classificação: Por fim, conside}ando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçar+ento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 42.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de [ercedes, Estado do Paraná, 06 de março de 2026.

J /1\ 4 S 1C) N1 M /1r\ 1fi 1C 1(1pR•) S : : ::1U1 BT digital por

L 1U Ç I J1\ N1 : 1C) 1[bH1) 161 19 1 1(1HF) 5 2 ll9 48 b: : ITgE73 :ifJg 06 : 57 = o 3loo1

Jacson Marcos Lucian

Secretádio de Viação, Obras e Serviços Urbanos
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CERTI ÓÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins dk direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de dytpresa especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estrad@ e vias, com /orneciwleyúo de ligantes betuwlinosos; manutenção
de sinalização, com /ornecimebto de sinalização provisória, atendendo as necessidades do
Município de Mercedes/PR, foi 4laborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilikada pela Procuradoria Jurídica do Município./n

M4rcedes – PR, 06 de março de 2026

JAC:

LUCI,

SEC 1

)N MARCOS 1::#lolv=R:# digital por

'N:00691 052948 b:§lT;ooo27J30.:fo48\7:09 43'oo'
Jacson Marcos Lucian

ETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS
E SERVIÇOS URBANOS

/-"-\
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DECLARAbÃO DE DOMÍNIO E USO PÚBLICO

O Município MERCEDES, Estado do Paraná, pessoa jurídica devidamente inscrita no

CNPJ 95.719.379/0001-23, heste ato representado por LAERTON WEBER, PREFEITO

brasileiro, portador do CPF 045.304.219-88; sob pena de responsabilidade civil, penal e

administrativa; nos termos dá legislação vigente; e com relação ao projeto cujo objetivo é a

MANUTENÇÃO E CONSÜRVAÇ,ÃO DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS, A SEREM

EXECUTADOS EM DIVER dAS VIAS DO MUNICÍPIO DE MERCEDES; declara que as

áreas das futuras intervençõbs é bem de u.so comum do povo e pertence ao Município de

MERCEDES, de acordo com a Constituição Federal, os Arts. 98 e 99 do Código Civil e Lei

Complementar n.o 051/2019.

0\

Mercedes – PR, 24 de março 2026.

L /1f!\ E 1F1l T 6 1N :: 1F g : 6 Ef: :: : ! 1 1; b 7 : : 8

WEBEN.0453042 1988 Dados: 2026.03.24 1 o:09:oo
-03'OO'

A
Prefeito

/nn\
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MUNICÍPIO

ITEM ÔT
Wg@&:

, , jorçamento, projeto e memorial descritivo sbo complementares entre si, de forma que as informações contidas neles devem
ser consideradas e executadas.

1.2 É de responsabilidade da empresa propondnte a conferência do quantitativo e itens do orçamento, a obra deverá ser
jexecutada em sua íntegra conforme inform#ções do orçamento, projeto e memorial descritivo.

1.3 Havendo discrepâncias entre orçamento, p#ojeto e memorial descritivo, a proponente deverá contatar o município de
Mercedes - PR, em prazo não inferior a 02 {dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas

A planilha BDI informa o cálculo e os coefic}ntes utilizados para o índice dos benefícios, Podendo seus itens (células em
1.4 jamarelo) serem editadas pela empresa probonente. No cabeçalho da planilha, preencher as células que solicitam a

identificação da empresa

Na planilha ORÇAMENTO, deverá ser preebchida a coluna p.u. c/ BDI (Preço Unitário com BDI - células em amarelo), onde
1.5 ja proponente informa o valor com o BDI já ihcluso. Não deverão serem aplicadas fórmulas, somente números reais com duas

casas decimais.

1.6
Na planilha CRONOGRAMA, deverão ser p[eenchidas as células em amarelo, onde a proponente informa o percentual da

jevolução da obra mês a mês. Não aplicar fqrmulas, somente números reais com duas casas decimais.

, 7 IPara a licitação assinadas pelo representan Ie da proponente e seu responsável técnico, as planilhas: BDI, ORÇAMENTO e
'-' ICRONOGRAMA.

1.8 Havendo contrariedade entre este documenbo e o edital de licitação, prevalecerão as informações contidas no edital

1 n IEm caso de dúvidas no preenchimento da pjanilha, entrar em contato com o setor de engenharia do município de Mercedes -
'-- IpR. Fone (45) 3256-8045,
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EMPRESA:
CNPJ: ''J

BDI . SERVIÇOS

Manu$nção e Conservação de Pavimentos Asfáltico$

Item Comnonente do BDI

-Àdrbinistr«,ão Central
Seauro e Garantia

Risco
Despesas Financeiras
Lucro
11: PIS e COFINS

EBgã’üjconforme legislação_
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 13161/15 -

l'’ Quartll
m0%
0,32t70
0,50c70
1,02c%
6,64%

Médio
4.01 %
0.40%
0,56cYo

1,11%
dó@

luartll
4,67%
0,74cYo

0,97cyo
i'.-ili7i

É:égi70

Valores Pr®o sto9
3,95%
0,62çyo

0l87c70

1 ,10%
–i:ããi%-
3,65c70

MjaÀ-
-@/;

e 19l60%

– :*'’ 1–:
OBS
Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentual do Btl1 recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU,
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou-se a aliquota 2% sobre a mão-de-obra (2% * 10% = 0,20%). M.O. conforme IN RFB 2110/2022, Art. 118

J BDI . MATERIAIS

Manut+nção e Conservação de Pavimentos Asfálticos

Item Componente do BDI
Administração Central
Seguro e Garantia
Risco
Desnesas Financeira$
-fu-c–ra
-i1 : Fl-s e COFINé

r gBiàêão municipal)
13: Cont,Prev s/Rec.Bruta (Lei 13161/1 5 - Dl

la QuartilliM
ÜÓ%
0.56%
0,85%
3:iÓ%

MédIo
3,45%
0,48%
0,85%
0,85%
5,1199

Íuartil
4.49%

Ó:é2i/o
0,89%
Wo
6.22%

-Vãlores ProB08Uo
1 ,50%
o,m
0,56cYo

Ma
3l50%–

3,65%
o,àÓ%

0l00c70

> 1 1,12%

1
( 1 + A +S +G+ R)x( 1 + DF)x(1 + L)1

BDI
( 1 – 11 – 12 – 13 )

1

OBS

Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BEll recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou-se a alíquota 2% sobre a mão-de-obra (2% - 10% = 0,20%). M.O. conforme IN RFB 2110/2022, Art. 118
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Q,74XI + O.89)(2 + 1.86

o,74x1 + o.8ex2 + i.86

o.74xi + a.B9X2 + i.86
O.74XI + O.89X2 + 1.86

O,74XI + O.89X2

O.TáXI . O.88X2 . l.86

Q.45XI + Q.$4X2

O.4SXI + Q.54X2 + 1.13

O.87XI + 1.04X3

O.74XI + O,89X2 + 1,86

o.74xi + o,Bex2 + i.86

Q.70XI + O,84X2

O.7QXI + O,&4X2 + 791

xz

M81

0.00

0.00

a.aa

0.10

PEDRA BRITADA 4- (RACHÁO}
MASSA (BRITA GRADUADA)

MATERIAL DE FRESAGEM

AREIA (USINA DE ASFALTO)

AREIA (USINA DE ASFALTO)

CAL HIDRATADA CH-1 (USINA)

2.88

5.94

20.98

4.48

13.33

13.33

1.61

1,61

2.92

0,11

0.01

/+'\
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NOTAS EXPLICATIVAS

i. ENQUADRAMENTO DO o&iao

Classificação como obra ou serviço de engenharIa

Na Lei n. 8.666, de 1993, a conceituação da atividade como obra du serviço de

engenharia se dava por exemplificação. Atividades de construção, reforma! fabricação,

recuperação ou ampliação constltuiriam uma obra, ao passo que serviço de engEnharia seria
toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a AdmiNistração, tais

como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação} reparação,
manutençao, transporte, ae t>ens, puDllclaaae, seguro trabalhos

No Parecer n. 075/201 U, que é destacado no
Serviços de Engenharia da da União, tais atividades

concepção daâlteração significativa ou não significativa do espaço, nos

de Obras e
sob a

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independel
adiante de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão;

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e

se-á adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão;

A Lei n. 14.133, de 2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos

incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos:

seu art. 69

valendo

Obra: toda atividade estabelecIda, por força de lei, das

profissões de arquiteto e engenheIro que implica no meio
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações

formam um todo que inova o espaço físico da ou acarreta

alteração substancial das características originais de bem

Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto
destinadas a obter determinada utiIIdade, intelectual material, de
interesse para a Administração e que, não enquadradas conceIto de

obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são
por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto
ou de técnicos especializados, que compreendem:

Segundo Marçal Justen Filho1, “bem ou serviço comum é aquele que sk apresenta

sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a uer tempo,
num mercado próprio”

O caráter comum ou especial do serviço está ligado à
padronização no mercado e não reside, necessariamente, no grau de
do serviço ou na imposição legal de que a ativIdade seja exercida por
O que atrai o enquadramento do serviço como comum é o domínio do
técnicas de sua realização, em face da existência de características

e

Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do
aspectos técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada, essa ao

profissional legalmente habilitado.

Nos termos do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, poderão ser nas

contratações de obras e serviços de engenharia os seguintes regimes de
empreitada por preço unitário; 11 - empreitada por preço global; III - empreitada IV

contratação por tarefa; V . contratação integrada; VI - contratação ou VII

fornecimento e prestação de serviço associado.

2.1. Empreitada por Preço Unitário

O regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova Lei

como regime de contratação da execução da obra ou do serviço em que o preço é fixado por
determinada. A remuneração da contratada é estabelecida em face serviços

riscos emefetivamente executados, de modo que os contratantes não assumem

relação às diferenças de estimativas de quantitativos.

com alto nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a exbcução das

unidades" se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização dejminuciosas
medições periódicas para quantificar os serviços efetivamente executados. Havendo diferença
entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamentárias e os qüantitativos
efetivamente necessários, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (reduzida
ou majorada) a fim de refletir os quantitativos reais. 1

1 JUSTEN fILHO, Marçal Comentários à legIslação cb Pregão Comum e Eletrônico. Dialética, São Pablo, 2005, pg
1(]

IB

Pag, A

,.Ü, „mgáqSob a égide da nova lei, a atividade será enqt
exercício, por força de lei, for privativo das profissões dI

inovação do espaço físico da natureza ou substancial
s de bem imóvel.

O enquadramento como serviço de engenharia, por outro lado, tem um caráter de
exclusão: trata-se de atividade desempenhada por arquiteto, engenheiro ou técnico

especializado que importe em utilidade para a Administração, mas não constitua obra, ou seja,
não importe em inovação ou alteração substancial do ambiente ou bem imóvel

Percebemos que o supracitado Manual de Obras e Serviços de Engenharia da
Consultoria-Geral da União já destacava a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de
engenharia, consignando que

Obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa

nova à estrutura já existente. (...)

Serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de
utilidade já existente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade nova
em coisa/bem material já existente, Não se crIa coisa nova. Pelo contrário,

o serviço consiste no conserto, na conservação, operação, reparação,
adaptação ou manutenção de um bem material específico já construído
ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem de objeto em algo já
existente. Objetiva.se, assim, manter-se ou aumentar-se a eficiência da

utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado,

Compete ao setor técnico definir a natureza do objeto, enquadrando-o como obra
ou serviço de engenharia

Classificação como serviço comum ou especial1.2.

Uma vez que a atividade seja classificada como serviço de engenharia, cabe à
equipe técnica perquirir se esse serviço é comum ou especial, que assim são definidos no art,
69, XXI, “a'’ e “b”, da Lei n. 14.133, de 2021:

a) serviço comum de engenharia; todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção,
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características
originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso;

Esse regime deve ser adotado em face da imprecisão inerente à própria natureza
do objeto, que está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, por fatores
supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento. São típicos exemplos:
execução de fundações; serviços de terraplanagem; desmontes de rochas; implantação,
pavimentação ou restauração de rodovias; construção de canais, barragens, adutoras,
perímetros de irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias,
dragagem e derrocamento; reforma de edificações; e construção de poço artesiano,

2.2. Empreitada por Preço Globa

No regime de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por
preço certo e total. Adotando-se esse regime, cada parte assume o risco de eventuais
distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores
àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra,
a contratada tiver fornecido ou executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com
o prejuízo financeiro, não podendo cobrar a Administração pelos custos adicionais, até certo
limite. Na situação oposta, a lógica é a mesma: a Administração não poderá realizar descontos
proporcionais aos quantitativos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos
estimados, também até certo limite. Assim, na empreitada por preço global, o grau de assunção
de riscos pelo contratado é maior do que na empreitada por preço unitário.

Esse regime deve ser adotado quando houver um alto nível de precisão das
especificações e quantitativos do objeto. Ele pressupõe projetos de boa qualidade, que
forneça m aos licitantes todos os 'elementos e informações necessários para o total e completo
conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna, justamente para evitar
distorções relevantes no decorrer da execução contratual, em prejuízo seja da Administração,
seja da contratada.

Écabível, então, quando for possível definir previamente no projeto, com alta

precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual.

No presente regime de execução, deve ser adotada sistemática de medição e
pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao
cumprimento de metas de resultado – sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a
preços unitários ou quantidades de itens unitários executados,

2.3. Empreitada Integra

Quando adotado o regime de empreItada Integral, o empreendimento é
contratado em sua integralidade, compreendendo todas as etapas, serviços e instalações
necessários. O contratado se responsabiliza pela entrega do empreendimento ao contratante
em condições de entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as

quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com
segurança estrutural e operacional.



Nesse regime, a Licitação abrange a execução do objeto e o fodnecimento e
instalação de bens pelo contratado. O objeto deve ser entregue pelo contratadb totalmente
concluído e com os bens (máquinas, equipamentos, etc.} instalados e em perfei{as condições
de uso e funcionamento. De acordo com Marçal Justen Filho2

O regime de empreitada integral é utillzado para situações hue envolvam
a implantação de uma unidade operacional, em que a infraéstrutura física

é necessária, mas não suficiente para satisfazer o linteresse da

Administração.

o objeto visado pela contratação é a construção da infrJestrutura e a
implementação de serviços e outras atIvIdades tndisbensáveis ao

desempenho de uma atividade operacional dinâmica.

Esse regime deve ser adotado quando a necessidade da Administraçãb vai além da
entrega da infraestrutura e envolve também a plena operacionalização do emp}eendimento
de acordo com parâmetros previamente definidos. Em outras palavras, o emp}eendimento
deve ser entregue em pleno funcionamento.

Assim, a empreitada integral é o regime adequado para projetos }vultuosos 'e

complexos, que demandem, para o seu pleno funcionamento, a perfeita inteéração entre
obras, equiparnentos e instalações. Importante destacar que não é o fornecimentd de qualquer
equipamento ou mobiliário que justifIca a adoção de empreitada integral, mas apénas aqueles

em que possuam um grau de integração atípico com a infraestrutura da obra3. do contrário,
deverão ser contratados separadamente, pois a adoção indevida desse regime bode ferir o

princípio do parcelamento e, por consequência, da ampla competitividade.

Nos casos em que a Administração vislumbre problemas que possam sbr revelados
apenas quando efetivamente promovida a etapa de funcionamento do empreehdimento, é
conveniente a adoção da empreItada integral, pois o contratado somente se

suas obrigações quando o estiver em pleno funcionamento.

2.4. Contratação Por Tarefa

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos
preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.

Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro,
carpinteiro, pintor etc., para executarem serviços isolados de menor dimensão.

179 ed. São RevistaJUSTEN FILHO, Marçal. Comentórios à lei de licitações e
dos Tribunais, 2016. p. 195.

3 TCU. Acórdão 711/2016 de Licitações e Contratos n. -280/2016.

que a complexidade das circunstâncias conduzir à impossibIlidade de definir com

solução técnica mais satisfatória”s.

A vantajosidade econômica da contratação apenas se
verifica nas situações em que há complexidade e ! problemas

: :::rl:1 : : 1 c::[1 :::: 6: :i7i c: Fd 3:bJ : t:Ó :: 1s ed i1 ; =1 :o dna: frias

depode ser mais eficiente transferir para o particular o
conceber a solução e executá-la do que tentar uma

solução satisfatória no âmbito da

Dessa forma, embora a Lei ng 14.133/2021 não preveja requisitos pa ra
Que a comDlexidade da situação e a incdrteza sobreadocão do reeirne. “é neces

o at}ngimento do resultado desejado mediante as soluções de empreitada tradicibnal geram
riscos de insucesso relevante, além de acarretarem custos econômicos etevadob. Deve ser
demonstrado que a assunção por um particular do encargo de conceber o emprebndimento,

com todos os riscos inerentes, propiciará uma solução economicamente mais vantajosa do que
aquela que seria obtIda mediante uma modalidade distinta de empreitada".

2.6. Contratação SemI-Integrada

A contratação semi-integrada aproxima-se amplamente da contrataçãb integrada
– porém, como diferença essencial, a Administração elabora o projeto básico da licitação,
atribuindo ao contratado somente a responsabilidade pela elaboração do projeto 4xecutivo.

Ainda assim, mediante prévia autorização da Administração, o proJeto básico

poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações probostas pelo
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de reduç io do prazo
de execução ou de facilidade de manutenção ou operação - assumindo o cdntratado a
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico.

De resto, aplicam-se à contratação semi-integrada as mesmas dbservações
associadas à contratação integrada, especialmente quanto à limitação de sua utilização aos
objetos complexos.

Fornecimento e prestação de serviço associado2.7

Nesse regime, além do fornecimento do objeto, o contratado responsa$iliza.se por
sua operação, manutenção ou ambas, 'por tempo determinado.

s JUSTEN FIL}{O, Marçal Comentãrios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – Nova Lei 14.133/2021
(livro eletrônico), 21 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil. 2023.
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„,#„=@contratação por tarefa costuma
prestador lua individualmente, sem o concurso de e'm
remuneração de valor reduzido"4.

Fazendo o paralelo com a participação de pessoas físicas na licitação, não se aplica
quando a contratação exigir estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de
profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar (Decreto
Municipal ng 160/2023)

Portanto, não se recomenda a contratação por tarefa para objetos de maior
complexidade, que extrapolem a atuação cotidiana do prestador individual,

2.5. Contratação Integrada

Na contratação integrada, o contratado é responsável não somente por executar a
obra ou serviço de engenharia, mas também por elaborar e desenvolver o projeto básico e o
projeto executivo – além de fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem,
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto

A Administração produz apenas o anteprojeto - peça técnica com todos os
subsídios necessários à' elaboração do projeto básico, contendo, dentre outros elementos, a
proposta de concepção da obra e o memorial descritivo dos elementos da edificação, dos

componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões
mínimos para a contratação

O contratado é responsável por escolher as soluções técnicas reputadas mais
compatíveis com as diretrizes fixadas para o empreendimento - cabendo à Administração
aprovar o projeto básico elaborado pelo contratado, avaliando sua adequação em relação aos
parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações
que reduzam sua qualidade ou vida útil

Em razão dos maiores riscos envolvidos, a contratação integrada deve

obrigatoriamente contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado
– mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico

por ele elaborado,

Assim, até por seu potencial para encarecer a contratação, o regime não se destina
aos objetos cotidianos – mas sim de natureza complexa, "quando não houver solução técnica
determinada para a execução e colocação em operação do empreendimento ou nos casos em

' JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Adrninistrotivas – Novo Lei 14.133/2021
{livro eletrônico). 21 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023.

No exemplo de Marçal Justen Filho', seria adequado para contratar a construção
de um edifício inteIIgente, com fornecimento dos equipamentos pertinentes e operação das
diversas funcionalidades existentes - já que contratar em separado cada objeto poderia gerar
complexidade de gestão e eventualmente elevação de custos:

Haveria dificuldade na adequação entre a construção, os

equipamentos e a sua operação. Ao promover uma contratação
única e abrangente, surge a obrigação de o particular conceber o
edifício tomando em vista as peculiaridades dos equipamentos e as

funcionalidades no tocante à prestação do serviço. O particular terá
o dever de fornecer os equipamentos mais compatíveis com as

características do edifício e com os serviços de operação ou

manutenção. E se pode presumir que os custos de operação e de
manutenção serão muito mais reduzidos, em vista da existência de
um mesmo sujeito a executar todas as prestações.

Porém, alerta o autor, "somente é cabível adotar esse modelo de contratação

quando as diversas prestações comportarem efetiva integração entre si e se evidenciar que a
contratação isolada acarretará perdas sob o prisma técnico e econômico. Portanto, não existe
autonomia para promover contratação cumulativa de objetos autônomos entre si, o que
configuraria opção restritiva da amplitude da competição",

Subestimativas e superestimativas técnicas relevantes2.8

A definição das chamadas ’'subestimativas e superestimativas relevantes" decorre
de orientação do TCU para os contratos por empreitada por preço global ou integral (Acórdão
n. 1.9.77/2013 - Plenário). a fim de garantir segurança jurídica em caso de eventual necessidade
de aditivos para correção de projeto.

Segundo avalia o TCU, ambas as partes - AdmInIstração e contratada ' são

obrigadas a arcar com as Imprecisões do projeto na empreitada por preço global - porém,
apenas até o limite do enriquecImento sem causa de uma parte em detrimento da outra

Assim, " pequenos erros quantitativos" devem ser tolerados e não devem acarretar
a celebração de termos aditivos em empreitadas globais, "por se tratarem de erros acidentais,
incapazes de interferir na formação de vontades e, principalmente, na formação de proposta a
ser ofertada, a ser tida como a mais vantajosa"

Porém, o cenário se altera caso ocorram "erros substanciais" - daía necessidade de

estabelecer um critério objetivo para diferenciá-Ios.

O setor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os riscos do

projeto e definir a margem de tolerância de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto

6 Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas - Nova Lei 14.133/2021 (livro eletrônico). 23 ed
São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023



a menor {'’subestirnativas" em desfavor da contratada) quanto a maior ("superestimajivas" em
desfavor da Administração).

Tal margem de tolerância será fixada sob a forma de um percentua1 inddebte sobre
as quantidades do serviço.

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do .empreendimentb é parte
obrigatória da remuneração da empresa contratada, nos termos do art. 13, § 19, dd Decreto
Municipal n.g 036, de 2023, que traz a composição do BDI:

Ora, a Taxa de Risco compreende os "riscos de construção", os “riscos nofmais de
projetos de engenharia”, bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia", cbnforme
se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensív41 que a
Administração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma 1 o ônus
de quaisquer quantitativos subesttmados por meio da celebração de aditivos, tal comd seria no
regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fIxada pela Administràção por
ocasião da elaboração do BDt é um importante fator a ser levado em consideração nb cálculo
das superestimavas e subestimavas relevantes.

in'\\

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Enkenharia
de custos, seguindo padrões internacionais (ICEC - International cost Engineering bound/},
lnalca uma margem de -ro de um orÇamento de reFerência (cinco

por cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de de

empreitada por preço global, ou seja: quando todas as informações necl para a

confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim, esse

pode ser utilizado pela Administração como critério médio que pode variar o risco

to bÊÊROJfro/3. OS POR PROFISSIONAL

De REspoNSA81UOADÉ TÉCNiCA.E COMPRO\

Para a licitação relacionada a obras e serviços de engenharia, em

com as definições constantes no art. 6', XII e XXI, da Lei n. 14.133, de 2021, é
participação do profissional habilitado da área. A elaboração do Projeto Básico

in\\ (a) à própria Administração, por meio de responsável técnico a seus

deveráquadros, inscrito no órgão de fiscalização da atividade (CREA/CAU.BR/CFT),

providenciar a Anotação, Registro ou Termo de Responsabilidade Técnica
aos

(b) a profissional (pessoa física ou jurídica) especializado, pelo
contratado pela Administração mediante licitação ou dire cujos

trabalhos serão baseados em anteprojeto desenvolvido pela Administração.

Assim, o projeto e demais documentos técnicos [tais como plantas, de

especificações, memoriais descritivos etc.} de.vem ser elaborados por profissional
de engenharia, conforme as modalidades pertInentes ao objeto (civil, mecânico,
naval, minas, químico, eletricista, eletrônico ou de comunicação, florestal, geólogo btc.), de
arquitetura ou de técnico industrial, com a correspondente Anotação, Registro ou de

Responsabilidade Técnica - ART/11RT/TRT, como deixa claro a Súmula TCU n. 260/20

sejamCumpre lembrar que, ainda que as modificações nas planilhas
Plahnrada.q npla emnresa contratada nara a execucão do oroieto. deverá haver

habilitado pertencente aos quadros da Administração, ou por ela contratado, f para a
verificação, correção e/ou adaptação da alteração proposta.

Nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, na licitação na modalidade pregão, b Termo

de Referência previsto no art. 69, XXIII, não traz especificações técnicas. Assim, tais +spectos
devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, [previsto
no art. 69, xxv, da Lei, que, quando necessárIo, deverá ser anexado ao Termo de Referência.
Desse modo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto Básico por beto da
competente documentação de responsabilidade técnica, o que não se exige para o T+rmo de
Referência.

Art. 13. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura ja serem
contratados e executados terão seus preços máximos definidos pof meio da

somatória do custo direto, orçado pelo órgão licitante, com oI valor do
Benefício e Despesas Indiretas - BDI.

§ lg o preço máximo será o resultante do custo global de referência bcrescido

do valor correspondente ao BDI, que deverá evIdenciar em sua cobposição,
no mínimo:

1 - taxa de rateio da administração central;

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, bxcluídos
aqueles de natureza direta e personalística, em especial aqueles meNcionados
no § 22 deste artigo, que oneram a contratada;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

IV - taxa de despesas financeiras; e

V - taxa de lucro

É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de

Técnica - ART referente a projeto, execução, supervisão e de

pelaobras e serviços de engenharia, com indicação do
elaboração de plantas,

composições de custos unitários, cronograma físico-financeiro je outras
peças técnicas.

No que se refere à ART, compete observar a Resolução CONFEA n. 1.137, 4e 2023.
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,R33,de cada etapa do projeto. Em todo caso, porém, compete
definição dos respectivos percentuais de subestimavas e

Urna vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado
um erro de quantitativo (''subestimativa" ou "superestimativa") em determinado serviço, o
setor técnico comparará com o percentual fixado na matriz de riscos,

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é
relevante: trata-se de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de “risco"
que consta do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo aditivo,

Porém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será considerado
relevante e permitirá a prolação do termo aditivo - sem prejuízo da análise técnica acerca dos
demais requisitos necessários para as modificações contratua is, nos termos do art. 124, 1 e Il.
da Lei n. 14.133, de 2021

Segue o exemplo do TCU: “os contratos podem, com simplicidade, objetivar que
erros unitários de quantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que
isso, esses erro$ acidentais serão álea ordinária da contratada. Para que não haja incontáveis
pedidos de reequilíbrio decorrentes de serviços de pequena monta, pode-se, ainda, definir que
somente serviços de materialidade relevante na curva ABC do empreendimento incorrerão
como tarja de "erro relevante”. Mantém, assim, a lógica da medição por preço global, ao

mesmo tempo em que se veda o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, sem ferir
o princípio fundamental da obtenção da melhor proposta'

Assim, a definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço,
grupos de serviços ou apenas os serviços de maior relevância da contratação (avaliados de
acordo com a metodologia ABC) – nesse último caso, o erro de quantitativo só ensejará a
prolação do termo aditivo se atingir justamente um dos serviços agrupados na curva “A’' da
contratação, ou nas curvas “A” e “B'’ (podendo prever um percentual limite maior para os

serviços da curva “B” em relação à curva '’A’', por exemplo).

Trata-se de questão técnica, a ser avaliada pelo setor em cada licitação, de acordo
com as peculiaridades do objeto,

Por fim, nos termos do art. 19, inciso II, do Decreto Municipal n.g 036, de 2023, as

alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para

verificação do limite previsto no art. 125 da Lei n. 14,133, de 2021

Voltar ao preenchimento
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O valor estimado da contratação de obras e serviços de engenharia deve seguir as

diretrizes do art. 23, §2g, da Lei n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâmetros
específicos abaixo estabelecidos, nessa ordem de prioridade:

• composição de custos unitárlos menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de

Construção CIvil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

• utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso,

e contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente.

• pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

Desse modo, os critérios subsequentes somente serão usados quando,

Justificadamente, o preço de referência não puder ser definido por meio dos critérios
anteriores

Conforme faculta o § 39 do art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, “nas contratações
realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da
União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo,
poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo
respectivo ente federativo"

O Decreto Municipal n.9 036, de 2023, reproduz o rol de parâmetros listados no
art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, diferindo unicamente quando coloco como primeiro critério
a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente da
Tabela de RefErência adotada pelo órgão ou entidade licitante. Tal previsão, pois, implica a
existência de uma Tabela de referência adotada pelo Município. Não havendo, deve-se seguir
o rol do art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021

Ao adotar quaisquer referencIais de custos externos ao SINAPI, cabe ao setor
técnico optar por aqueles que melhor se amoldam ao projeto da obra ou serviço, levando em
consideração especialmente a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade
e a compatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade do local da



execução do contrato. Essa avaliação deve constar da justificativa específica a ser prEenchida
pelo profissional responsável pelo Termo de Justificativas Técnicas Relevantes . TJTR.

Quanto ao uso de sistema privado de orçamentação (a exemplo do SBd)2 o TCU

apontou que sua utilização não constitui irregularidade, todavia ele ressalvou, no itbm 9.1.4
Acórdão n. 2595/2021-Plenário, que

(...) o uso de sistemas privados de referência de custos pad obras e

serviços de engenharia, como o SBC, sem avaIIação de sua compdübtt Idade

com os parâmetros de mercado, e sem a realização de abequadas
pesquisas de preços, para fins comparativos, está em desacordo dom o art.
69, inciso IX, "f", da Lei 8.666/1993, com o princípios da eficiêhcia e da

economicidade, e é contrária ao entendirnento do TCU formJtado nos
Acórdãos 555/2008, 702/2008, 837/2008, 283/2008, 1.l08/2007,
2.062/2007 e 1.947/2007, todos do Plenário.

Assim, em sua justificativa, o responsável pelo TJTR deve demonstrar a
dada a essa orientação.

Por fim, relativamente à contratação de obras e serviços de engenhad& sob os
regimes de contratação integrada ou semi-integrada, observe-se o que determina d art. 23,
§5g, da Lei n. 14.133, de 2021.

Via de regra, uma vez que o orçarnentista tenha definido os custos que injegrarão
o orçamento de referência da Administração, o valor estimado nessas será

expresso por meio da elaboração do orçamento detalhado em planilhas de custos ios.

Geralmente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintética e

A planilha sintética traz os custos unitários de referência e os,n\
serviço necessário à plena execução da obra - chegando ao custo total de r1

Os custos totais de rnf?rôncia dn tndnç nq çnrvicnq ção pnt3n çnmad

ao custo global de referência da obra – sobre o qual incide o valor percentual do BDI {Bdne Nclos

e Despesas Indiretas), a fim de obter o preço global de referência da obra, que &uiará a
aceitação das propostas dos licitantes

No que diz respeito à contratação sob os regimes de contratação
semi-integrada, "sempre que necessário e o anteprojeto a permitir, a estimativa de
baseada em orçamento sintético” (art. 23, §5g, da Lei n. 14.133, de 2021),

Nos casos em que houver adaptação de composições já existentes no
SINAPI/SICRO, preferencialmente, deve-se utilizar insumos ou composições

fontesdesses sistemas vez que a Lei n. 14.133, de 2021, exige que a utilização de
somente ocorra por inviabilidade de utilização dos elementos das composições

No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de
SINAPI - dentre aquelas autorizadas no art. 23, §29 da citada Lei - também é
respectivas composições de custos unitários sejam devidamente detalhadas e
autos - são as chamadas composições "próprias”

1 dessasAlém de juntar aos autos as respectivas composições, no caso de

outras fontes, cabe ao orçamentista se assegurar de que se trata de fontes aos

licitantes e, quando se tratar de tabelas, que as planilhas de custos façam aos

códigos utilizados por essas tabelas e que elas tenham sido devidamente aprovadas.

relacionadas nos sistemas oficiais existentes recomenda a devida motivação técnica. AÜemais,

a utilização de mão de obra de profissionais não discriminados na tabela SINAPI, dlém da
justificativa da necessidade específica do tipo de profissional, deverá. apresentar a re]pectiva
composição do custo unitário acompanhada da discriminação analítica de todos os tributos e

encargos sociais incidentes sobre cada profissional,

Nesse sentido, a justificativa detalhada quanto à elaboração da planilha a{alíüca,
onde se certifique a observâncIa de tais recomendações, mostra-se imperativa.

Voltar ao preenchimento

7. cusros DiRETOS

Custos diretos são aqueles que podem ser discriminados nominalmente e Éurgem

como novos para a contratada, exclusivamente em função das obrigações assumidad para a
execução do contrato. Destarte, não podem ser considerados custos diretos os ed\cargos
tributários pré-existentes e os custos decorrentes da manutenção do escritório cedtral da

empresa. Demais disso, não podem ser cotados na composição do BDI

São classificados como custos diretos os insumos materiais, a mão dIe obra

empregada e os respectivos encargos suportados em razão exclusiva do cumprimdnto do
contrato, a mobilização, a desmobilização, a instalação do canteiro e do acampame4to, por
exemplo.

No Acórdão n. 2.622/2013-Plenário, o TCU também tratou espedficamgnte do
custo direto de administração local. Assim, após cuIdadoso estudo, foram adotddos os
seguintes padrões para o percentual de administração local a ser inserido no custo di feto da
obra de construção de edifícios: 3,49% (19 quartit) - 6,23% (médio) - 8,87% (39 quartil).
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,38 adetraz asJá a planilha analítica, como veremos no tópico a

custo unitário de cada serviço inserido na planilha sintética

quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos
necessários à execução de uma unidade de medida do referido serviço.

Paro assegurar a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, é
indispensável que o intervalo entre a elaboração das planilhas do custo total estimado do
empreendimento e a data de divulgação do edital não deve ser superior a um ano, conforme
voto proferido no Acórdão TCU n. 2265/2020.Plenário, do qual se destaca o item 20

Assim, a IN 73/2020 admite prazos de até 1. ano entre as referências
pesQuisadas e a data de divulgação do instrumento convocatórlo, prazo
que julgo ser adequado também para a validade de um orçamento
estimativo visando a licitação de uma obra pública,

Como já expusemos em tópico anterior, a documentação de responsabilidade
técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de
licitação, inclusive de suas eventuais alterações

Voltar ao preenchimento
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Nos casos que demandarem a elaboraçio da planilha analítica, como já
esclarecemos acima, tal documento deverá conter o detalhamento de todos os insumos

necessários à composição do custo unitário de cada um dos itens que compõem a obra
incluindo não apenas os materiais, como também a mão de obra e os equipamentos, com os

respectivos quantitativos e índices de produtividade,

Segundo a Súmula TCU n. 258/2010, "as composições de custos unitários e a

detalhamento de encargos sociais e do Bt)1 integram o orçamento que compõe o projeto básico

da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das
propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba'' ou de
unidades genéricas

Para os custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária a juntada
das composições que Ihes dão suporte - pois trata-se de sistema oficial de livre acesso,
bastando ao interessado consultar o respectivo código junto à tabela analítica do SINAPI para
saber exatamente como foram calculados e quais custos estão ali embutidos.

Todavia, em caso de adoção de especificidades locais ou de projeto na elaboração
das respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos
ajustes para a obra ou serviço de engenharia, em relatório técnico elaborado por profissional
habilitado, as composições do SINAPI poderão ser “adaptadas" e deverão ser obrigatoriamente
juntadas aos autos, para o devido conhecimento dos licitantes.

Somente devem ser inseridas em tal rubrica as despesas efetivamente incorridas
pela empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme orientações do TCU -
"Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas":

É importante também observar que a administração local depende da estrutura

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva
lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a
legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à hIgiene e segurança do

trabalho. As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em
termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da
b

Caberá ao orçamentista realizar um ensaio sobre a questão, com vistas a

estabelecer bases para estimar os custos envolvidos na administração local. Devem ser
consideradas as características da obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronograma,

bem como a dispersão geográfica das frentes de trabalho.

No mais, assim como os demais custos diretos, a Administração deverá atentar para

a necessidade de definir critério objetivo para a medição e o pagamento do item
“administração local", estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira do
contrato, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal
fixo, evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos
ou de prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual em cumprimento ao
subitem 9.3.2.2. do Acórdão n. 2.622, de 2013, do TCU
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8.

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim
definida no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras
Públicas do TCU

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela obtida a partir da

planilha orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento são

agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância relativa de
preço total, em ordem decrescente, determinando-se o peso percentual
do valor de cada um em relação ao valor total do orçamento, calculando-
se em seguida os valores percentuais acumulados desses pesos. (...}

A importância da curva ABC reside na análise das planilhas orçamentárias

É relativamente frequente a existência de orçamentos com grande
quantidade de itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias, a curva

ABC de serviços permite a avaliação global do orçamento com o exame de

apenas uma parte dos serviços. (...)



A cuiva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias fad}idabes para a
orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamentk> mediante
pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no planéjamento e
programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos di+ersos tipos
de equipamentos necessários para a execução da obra.

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as pa[celas mais

relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos serviços
cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidabe técnica
apresentados pelo licitante {requisito de qualificação técnica). Além disso, permitel apontar os

insumos que podem ser objeto da incidência de BDI Diferenciado.

Ademais, a Curva ABC tarnbém é importante instrumento para a análi4e de riscos

da contratação e a previsão de mecanismos de gestão e fiscalização contratual, além de guiar
a análise crítica dos pleitos de modificação das planilhas orçamentárias por meio Üe aditivos,
para verificar o ponto de equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a potenciallocorrência
de “jogo de planilha" ou sobreprel,os relevantes.

Por fim, o próprio TCU costuma utilizar a Curva ABC em suas audijorias para

averiguar tais irregularidades nos processos de tomada de contas de obras e ]erviços de
engenharia - cabendo ao órgão diligente se antecipar e preparar sua própriajversão do
documento, a fim de antever eventuais fragilidades em suas planilhas orçamentáriqs.

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assid resumida:

Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; IndIcar o percentubl que será
solicitado nos atestados (até 50% - TCU); e, indicar a importância de BDI difereNciado para
equipamentos.

/-n\

9.

O órgão promotor da licitação deve atentar para o regime de tributação que está

sendo considerado no orçamento de referência da Administração, mormente se dstá ou não

considerando no BDI adotada no certame os efeitos da Contribuição Previdenciáfia sobre a
Renda Bruta (CPRB), ou seja, da desoneração tributária, evidentemente, enquantojeta estiver
vigente e aplicável às empresas do setor de engenharia.
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Nos termos do art. 23, §2g, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor estimadd do objeto
deverão ser acrescidos o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas {BDI) de refefência e os
Encargos Sociais (ES) cabíveis.

Na falta de um critério legal para a definição do BDI, recomenda-se a utijização dos
parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União, que, no Acórddo TCU n
2.622/2013 discrimina os itens mínimos componentes do BDI: taxa de rateio da adn5inistração
central, riscos, seguros, garantias, despesas financeiras, remuneração da empresa dontratada
e tributos incidentes sobre o faturamento

/'n\

2.20 CUIva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da odra {material,
mão de obra e equipamentos) classificados em ordem dedrescente de
relevância. Para sua confecção, necessita-se da composição de custos
unitários de todos os serviços da obra para o agrupamento Dos insumos

similares de cada serviço.
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Depreende-se, ainda, do referido acórdão, os seguintes parâmetros:

. Não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos que não incidam difetamente
sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independente do [ritério da

fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que calculamjo imposto
de renda com base no lucro presumido;

. PIS, COFINS e ISSQN – na medida em que incidem sobre o faturaménto - são

passíveis de serem incluídas no cálculo do BDI, nos termos da Súm4la TCU n.

254/2010;

8 A taxa de rateio da administração central não poderá ser fixada pdr meio de

remuneração mensal fixa, mas através de pagamentos proporcionais d execução
financeira da obra de modo que a entrega do objeto coincida cam 100% (cem por
cento) do seu valor previsto {TCU, Ac. 2622/2013-Plenário, Item 122 do goto e ltern
9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sentido: TCU, Ac. 3013/2010-Plenárib, voto do
relator};

e Adoção dos novos referenciais de percentual de BDI, em substituição 4os índices

mencionados no Acórdão n. 2.369/2011 e utilização da terminologia “duartil”, ao
invés de padrões mínimos e máximos, como constava nas tabelas subs{ituídas do

acórdão anterior. 1

• Fixação do entendimento de que os percentuais indicados não Jpnstituem

limites intransponíveis, mas referenciais de controle. 1

+ Caso o orçamentista opte por adotar os custos de referência DESObERADOS,

deverá acrescer o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRd ao BDI da
obra ou serviço – ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.b22/2013,
pois os parâmetros de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/}2013 não
contemplam a incidência da Contribuição Previdenciária sobre a Rehda Bruta
{CPRB) instituída pela Lei n. 12.546, de 2011

Pa

de desoneração tributária é para asAtualmente.

construção civil – e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de
duas versões concomitantes: encargos sociais 11desonerados" e "não desonerados".

Porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n. 257 do

TCU, esta Corte entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei n. 12.546.
de 2011, não ampara a adoção de dois orçamentos estimativos como critério de aceitabilidade
de preços máximos na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária
sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento {Acórd80 n. 6.013/2015

29 Câmara)

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor
técnico justificar a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar
mais vantajoso para a Administração - segundo as premissas do PARECER n
44/2019/DE(.OR/CGU/AGU

b) Na fase preparatória da licitação, ao fazer uma estimativa do valor do futuro
contrato, a Administração deverá confeccionar um único orçamento de referência, no qual
considerará o regime tributário que Ihe for mais vantajoso, embora os licitantes possam
elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do regime tributário
a que se sujeltam

c) Caso o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de
referência (se estes não Ihe foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e ulterior
contratação, pleitear reequilíbrio econômico do contrato com base nesta discrepância,

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão
analisar a adequação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela

desoneração previdenciária, tendo em vista que tal diligência é essencial para a verificação da
exequibilidade da planilha de formação de preços, bem como para afastar eventuais riscos de
inexecução contratual,

Cabe ao setor técnico anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou
serviço, com base nos dois cenários – custos “desonerados" (acrescido o percentual da CPRB

no BDI) versus custos “não desonerados” (excluído o percentual da CPRB no BDI) – para

justificar a opção mais vantajosa para a Administração, a qual será adotada como orçamento
de referência da licitação

Necessariamente o projeto deverá declarar se a atividade a ser contratada se
encontra entre os itens da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para fins de
utilização das tabelas desoneradas
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• Adoção de percentual de ISS compatível com a legislação tributária do{s)
município(s) onde serão prestados os serviços (percentual proporcional entre o
limite máximo de 5% e o limite mínimo de 2%),

Cumpre alertar que, quanto maior a distância do percentual de BDI utilizado em
relação à média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a Justificativa para a adoção do
índice escolhido,

Nesse diapasão, na justificativa. cumpre ao profissional declarar expressamente a
metodologia adotada e certificar a observâncias dos parâmetros supra.

Alertamos, ainda, que, a depender do parâmetro utilizado, pode ocorrer de o BD

estar embutido no preço paradigma. caso em que o orçamentista deverá considerar ta
condição, conforme alerta de Valmir Campelo e Rafael Jardim Cavalcante

Quando se tratar de pesquisas de preços de serviços, deve haver o cuidado de

não duplicar, total ou parcialmente, o BDI já embutido no preço do serviço
pesquisado. Via de regra, os preços sorrdados já embutem os custos indiretos

necessários à execução daqueles encargos contratuais {como trIbutos, custos
administrativos e lucro). Aplicar, novamente, o BDI contratual sobre o valor da
pesquisa pode redundar na sobreavaliação de preços do serviço em comparação

com os de mercado, mormente quando o serviço for executado diretamente pela
futura contratada {sem a subcontratação). (CAMPELO, Valmir; CAVALCANTE

Rafael Jardim. Obras públicas comentários à jurisprudência do TCU, 4. ed. Belo
Horizonte; Fórum, 2018. p. 605)
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BOI REDUZiDO SOBRE os cuçros DOS MATERiAiS E EQUiPAMENTOS.11,

Quando o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de
engenharia representar parcela significativa do empreendimento e puder ser realizado
separadamente do contrato principal sem comprometimento da eficiência do contrato ou da
realização do seu objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a

empreitada e para o fornecimento,

Nos termos da SÚMULA TCU 253, "Comprovada a inviabilidade técnico-econômica
de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de
fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos
por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentua
significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e
Despesas Indiretas . BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. Ressaltamos,
novamente, que a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiais

e equipamentos no orçamento f}nal da obra – e embasar a decisão pela incidência do BDI
reduzido.



Portanto, quando verificar tal situação, o órgão deve adaptar oI modelo de
composição de BDI, de forma a prever duas composições dIstintas: uma incidedte sobre as

parcelas relativas a materiais e equipamentos, outra incidente sobre as demais jparcelas do
serviço

Segundo o estudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, o BDI dara itens de
mero fornecimento de materiais e equipamentos deve corresponder aos perlentuais de

11, 10% (IQ quartil) - 14,02% {médio) – 16,80% (39 quartil).

De todo modo, conforme art. 15, parágrafo único, do Decreto Municba1 n.9 036,
de 2023, no caso do fornecimento de equipamentos. sistemas e materiais em que d contratado
não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou 4ue tenham
projetos, fabricações e logísticas não padronizados e não enquadrados caNo itens de
fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou internacional o BDtlpoderá ser

calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, excetuando+se a regra
anteriormente prevista . 1

Por fim, convém esclarecer que o BDI Diferenciado não abrange ds materiais
ordinários da contratação (Acórdão TCU n. 2842/2011.Plenário).
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12. ÊLA80RAç40 D€CRON06RAMA FÍSICO-FÉNANCEÊKO

Nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, a minuta be contrato
deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa !das etapas
necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras.

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia ba AGU, o

cronograma físico-financeiro consiste na divisão da obra ou serviço de engenharia eh fases que
deverão ser executadas sequencialmente, onde cada uma delas prevê as atividadeb que serão

realizadas e os respectivos prazos de execução, ao final das quais a Administrabão deverá
verificar o devido cumprimento em comparação com as especificações dds projetos
básico/executivo e atestar as condições daquilo que foi entregue pela contratada a fim de

determinar as correções devidas pelo executor da obra ou comunicar ao setoH financeiro
competente a possibilidade de deflagração dos procedimentos pertinentes ao padamento da
etapa cumprida.

0

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância ídpar, pois o
critério de aceitabilidade da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitbrios, e sim
sobre o preço de cada uma das etapas previstas no referido documento, que deverb ficar igual
ou abaixo dos preços de referência correspondentes da administração pública (ads. 19 e 20,
do Decreto Municipal n.e 036, de 2023).

/o\\

Ressalta-se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos bxecutivos
seja transferida à contratada, isso deve constar como obrigação específica no ITermo de
Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na p{oposta.

Por fim, é importante mencionar que, excepcionalmente, admite-se, nos}termos do
§ IQ do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, a contratação de obras e serviços domuns de
engenharia sem projeto executivo nos casos em que o estudo técnico preliminar deMonstrar a
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade ajmejados e
a especificação do objeto puder ser realizada apenas em termo de referência ou 4m projeto
b
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QUAUFiCAÇÃO TÉCNICA14.

Registro da empresa no conselho profissional

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competen{e {art. 67,
V, da Lei n. 14.133, de 2021) refere.se à atividade básica do objeto da contratação ] conforme
entende o TCU:

realizado por qualquer uma das licitantes sem grandes vadaçõbs, tal como

se fosse um “serviço de prateleira”, isto é, semelhante a jum serviço
comum de lgenh

Para tanto, é necessário que os estudos preliminares, o p}ograma de
necessidades, o projeto básico e o caderno de especificaçÕes, dentre
outros, sejam suficientemente claros e de grande precisão. Além disso, é
necessário que constem as plantas conceituais do obje+o. Não se
permitem especificações genéricas ou amplas que deixem 1a cargo da

licitante a opção por um modo de execução que Influencie direjarrlente no
preço ou no bem que interessa à Administração.

"9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e ddtalhada, a
fundamentação legal para a exigência de registro ou inscrição dbs licitantes

em entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, abstêndo-se de
exigir o registro ou inscrição das empresas licitantes quando nãb figurar no
âmbito de competência destas entidades a fiscalização da atividade básIca

do objeto do certame;" (Acórdão ne 1.034/2012 - Plenário) }

'1. O registro ou inscrição na entidade profissional competenk, previsto
no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao cohselho que
fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante dd licitação.

(Acórdão nQ 2.769/2014 - Plenário) 1

'A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional c&mpetente.
prevista no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar {o conselho

Pag. A
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Da mesma forma, durante a execução contra
contratada também seguirá o valor de cada ,etapa do
recomendável que a previsão de pagamento coincida com 100% (cem por cento) da conclusão
da respectiva etapa. a fim de se evitar a necessidade de medição (atividade própria da
empreitada por preço unitário)

Já na empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos
efetivamente executados pela contratada, com base nos preços unitários registrados em sua
planilha. Ainda assim, o cronograma é importante instrumento para acompanhar as etapas de
execução contratual, além de também basear a medição dos serviços prestados,
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13. PROJ Ero EXECUTiVO
É: 1:11

O projeto executivo é requisito obrigatório da contratação de obras e serviços (art

46, § lg, da Lei n. 14.133, de 2021) - inclusive nos casos de contratação direta (art. 72, 1, da Lei

n. 14.133, de 2021) . e deve ser realizado na fase preparatória da licitação, previamente à
elaboração do edital do certame {art. 18, 11, da Lei n. 14.133, de 2021),

Segundo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à

execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a
identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem
como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes {art. 69,
XXVI, da Lei n. 14.133, de 2021)

Porém, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado
pelo próprio contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço {art. 14, § 49.

da Lei n. 14.133, de 2021)

Em tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser
repassada à contratada, é necessário que os documentos técnicos prévios da licitação sejam

suficientemente detalhados, com a descrição completa das características e especificações
relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6', XXV, da Lei n. 14.133, de 2021.O projeto
básico deve possuir nível de precisão e detalhamento que permita caracterizar adequadamente

o empreendimento, inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execução. Não é
admissível a realização de licitação com base em projeto básico defIciente, carente dos
detalhamentos exigidos por lei, para que, em momento seguinte à contratação, quando da

elaboração do projeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no

projeto. Nesse sentido, preceitua o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU

O que a leI não diz explicitamente é que essa faculdade somente pode ser
exercida se o nível de detalhamento do projeto básico for suficientemente
alto para extirpar subjetivismos por parte das licitantes. Ou seja, a

definição dos métodos, quantitativos. prazos e valores deverá ser tão
precisa que a elaboração do projeto executivo se torne algo que pode ser

que fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação."
(Informativo de Licitações e Contratos 286/2016}

O Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução
do objeto licitado para, então, permitir ao edital delimitar a necessidade de inscrição da
licitante no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, no CAU - Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), ou ainda em
mais de um deles, no caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem

,ais d d profissõescorr)uns a

Nesse ponto, destaca.se que a Lei n. 13.639, de 2018, criou o Conselho Federal dos
Técnicos Industriais - CFT e a Resolução CFT n. 101, de 2020, prescreve as atribuições desses

profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o necessário e
adequado ao objeto licitado e estabelecer a exigência pertinente. O mais importante nessa

avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência para executar o

objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição
indevida à competitIvidade

Capacidade técnico-operacional

A comprovação da capacidade técnica-operacional deve limitar-se às parcelas

simultaneamente de maior relevância e valor significativo do objeto licitado (Súmula n
263/2011-TCU), assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme art. 67, § 19, da Lei n,

14.133, de 2021

Como mencionado, um instrumento fundamental para definir quais seriam tais
parcelas em cada licitação é a Curva ABC, tanto para os serviços quanto para os insumos
necessários à execução do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de
acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação - e permite visualizar os itens
de maior relevância econômica

No mais. o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica -

ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de complexidade que nem
toda empresa possa cumprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia
para evitar riscos futuros à contratação

O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica “em
item sem grande complexidade técnica" (Acórdão n.33/2013 - Plenário), bem como "relativa
à execução de.serviço de pequena complexidade técnica” ( Acórdão n. 1.898/2011 - Plenário)

A Lei n. 14.133, de 2021, em consonância com consolidada jurisprudência do TCU
(Acórdãos n. 2.099/2009. 2.147/2009, 813/2010. 1.432/2010, 3.105/2010, 1.832/2011,
2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do Plenário),
admite a exigência de atestados com quantidades mínimas, desde que limitadas até 50%



(cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância, vedadas li 4itações de
tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

No que se refere à fixação de quantidades mínimas, o TCU manifebta-se pela
necessidade de razoabilidade na exigência, em patamar que não restrinja a cbmpetição
"Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas, relativas às parcela4 de maior
relevância e valor signifIcativo do objeto da licitação. essa exigência deve ser razbávet, num
patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnicas paPa executar
o objeto licitado, mas que não restrinja a competitividade. A comparação efeluada pela
unidade técnica demonstra claramente que as quantidades mínimas previstas na cdncorrência
ora examinada são excessivas, limitando desnecessariamente o universo dê possíveis

interessados em participar do certame licitatório.” (Voto no Acórdão n. 1.771/2007 + Plenário).

Possibilidade de somatórIo dos atestados

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório dd atestados
para atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitaçbo técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n. 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1l382/2009,
1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012. 1.028/2012, 1.231/2012, 1l380/2012,
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 – Plenário).

Consequentemente, sem que haja devida justificativa técnica, é inviáv&1 a fixação
de quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou qué vedem o
somatório de atestados, bem como as limitações de tempo, época, locais espbcíficos ou

quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da licitaçãoÊ (Acórdãos
1.090/2001, 1.636/2007, 170/2007, 2.640/2007, 1.163/2008, 2.150/2008, 2l783/2009,

3.rr9/20ro e 3.170/20r 1, l079/2013-Plenário (itens 9.5.1 a 9.5.3) (todos do PIer,á+io).

Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnica, d4vidarnente
justificadas, a jurisprudência do TCU admite vedar o somatório de atestados - buando “o
aumento de quantitativos do serviço acarretar, incontestavelmente, o auhento da

complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre as quantidades e prdzos para a
sua execução, capazes de ensejar maior capacidade operativa e gerencial da licitante e de

potencial comprometimento acerca da qualidade ou da finalidade almejada na condratação da
obra ou serviço” (Acórdão n' 2.150/2008 - Plenário)./-nX

Tome-se como exemplo a construção de uma ponte. A expertise técnica Inecessária

para construir uma ponte de IOkm não é a mesma de uma ponte de 100 metrob. De nada

adianta a empresa provar que já construiu 100 pontes de 100 metros cada: ainda quE, nototal,
representem a mesma extensão, não significa que possui a competência necedsária para
construir uma única ponte de 10km.

Daí a finalidade da vedação ao somatório de atestados: a empresa deveé provar já
ter executado os serviços de maior dimensão numa única contratação, e não pdF meio de
diversas contratações separadas.

Exigências de instalações, aparelhamentos e pessoal técnico

Segundo o art. 67, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021, dentre os re4uisitos de
qualificação técnica, pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparel4amento e
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bém como a
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabili}ará pelos
trabalhos.

/Hq\
Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a ticitanje disporá,

ocasião futura contratação, das instalações, aparelhamento
considerados essenciais para a execução contratual, mas sem relacionar quais

pessoal.

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formal, sem
algum à garantia do cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa um trazer
problemas para a licitação, porque pode inclusive passar desapercebida pela e

eventualmente a melhor proposta vir a ser desclassificada por conta dessa

De qualquer forma, em havendo Itens específicos reputados para a

técnico,execução da obra ou serviço, como determinadas
o órgão poderá inserir a referida exigêncIa, acrescida, caso necessário, da rdlação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da do

pessoal técnico (art. 67, § 89, da Lei n. 14.133, de 2021).

Quando a avaliação prévia do local de execução dos serviços for para

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, b edital de
licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante que
conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurando-se 10

direito de realização de vistoria prévia (art. 63, § 29, da Lei n. 14.133, de 2021}.

A 1 ei n_ 14.133. de 2021 determina aue a o edital de licitacão semDre de\ Drever

a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo r4sponsável
técnico do licitante acerca do conhecimento plena das condições e peculiarIdades da
contratação (art. 63, § 29). Portanto, a partir da nova regulamentação legal da matéria, não é
mais admitida a obrigatoriedade de vistoria prévia. Caso o órgão licitante entenda fuÓdamental
o conhecimento das condições próprias do local, poderá exigir apenas que o licitantejapresente

declaração de que conhece as condições do local. 1

Em consonância com o entendimento manifestado pelo Tribunal de [ontas da
União no Acórdão 170/2018 - Plenário {Informativo 339), a vistoria prévia deixa d:e ser uma
obrigação passível de ser imposta pela Administração, e se transforma em um 4ireito das

Já decidiu o TCU: “Nesse contexto, entendeu a

complexidade e do ineditismo dos estudos a serem exigidos doM
da execução de vários pequenos serviços, de baixa complexidade e valores, não comprovaria
que o licitante possui a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação."
(Acórdão n. 2.032/2020 - Plenário)

Porém, na situação contrária, "se o aumento de quantitativos do serviço não
incrementa, incontestavelmente, a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para
estabelecer limite para o número de atestados" (Acórdão n. 2.760/2012 - Plenário}

Capacitação técnico.profissional

A experiêncIa do profissional de engenharia é comprovada por meio da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, que demonstre ter executado previamente determinado
serviço. Para o profissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de

Responsabilidade Técnica – RFIT, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT

As ARTs, RFiTs e TRSs emitidas em nome de cada profissional são compi fadas na

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT, conforme o
case

Na licitação pública, a ART, o RfiT e o TRT exigidos para comprovar a experiência
dos profissionais limitar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados (art. 67, §
19 da Lei n. 14.133, de 2021)

Assim, conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de
engenharia/arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casos,

poderia bastar o ART/RRT em relação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser
necessário em relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É

essencial que a equipe técnica participe da elaboração da qualificação técnica do TR/PB e que
a minuta do edital reitere as previsões

Novamente, a Curva ABC é instrumento fundamental para definir quais seriam tais
parcelas em cada licitação,

Diversamente do que dispunha a Lei de Licitações revogada, a Lei n. 14.133, de

2021, expressamente admite a exigência de atestados com quantidades mínimas tanto para os
comprovantes de qualificação técnico-profissional quanto técnico-operacional {art. 67, § lg)
Admite, adeMais, que na contratação de serviços de natureza continuada se exija a
comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos
(art. 67, § 59},

empresas licitantes, que podern solicitar ao órgão responsável pelo certame a verificação
prévia das condições do local onde os serviços serão executados,

SUBCQNTRATAÇÂO16.

O art. 122 da Lei n. 14.133, de 2021, admite a subcontratação parcial de obra,
serviço ou fornecimento, até o limite autorizado pela Administração. A subcontratação, desde
que autorizada pela Administração, possibilita que terceiro, que não participou do certame
licitatório, realize parte do objeto

E
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Vejamos também a doutrina de Marçal Justen Filho

A subcontratação torna-se cabível, senão inevitável, quando o objeto
licitado comporta uma execução complexa, em que algumas fases, etapas
ou aspectos apresentam individualidade e são desempenhadas por
terceiros especializados

A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno
terceirização, que deriva dos princípIos da especialização e da

concentração de atividades. Em vez de desempenhar integralmente todos
os ângulos de uma atividade, as empresas tornam-se especialistas em
certos setores.

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem

a atividade privada

Na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de certas
prestações. Essa é a solução economicamente mais eficiente e
tecnicamente mais satisfatória

A Administração tem o dever de adotar as práticas mais eficientes,
incorporando as práticas próprias da iniciativa privada. Logo, o ato
convocatório deve permitir, quando vIável, que idênticos procedimentos
sejam adotados na execução do contrato administrativo,

Ao admitir a subcontratação, a Administração obtém vantagens
econômicas decorrentes dos ganhos de eficiência do particular
contratado

Estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a
Administração reduz a competitividade do certame. É óbvio que se

pressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração comprove se as

práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são adequadas para
satisfazer os interesses fundamentais.



O §2g do art. 122 possibilita que edital ou regulamento vedem, ou

estabeleçam condições para a subcontratação. Trata-se de urna faculdade. ItO, não é
obrigatório que o instrumento convocatório ou seus anexos limites à
subcontratação. Caso o ou seus anexos não

possibilidade de subcontratação, durante a fase preparatória da licitação, a
poderá estabelecer esses limites durante a execução do contrato.

Embora facultativa na fase preparatória, o estabelecimento de
’io ou em seus anexos é medida atendepara a rio

aos princípios da impessoalidade, da publicidade, do interesse público, da

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da vinculação edital, do

julgamento objetivo e da segurança jurídica.

Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993, consolidou.se o entendimento ntido de
que não poderiam ser subcontratadas as parcelas tecnicamente mais complexas de valor

mais significativo do objeto, que motivaram a necessidade de comprovação de
financeira ou técnica pela licitante contratada (Acórdão 3144/2011-Plenário).

Contudo, o §9g do art. 67 da Lei n. 14.133, de 2021, expressamentd adrnitiu a
sejapossibilidade de que a qualificação técnica do licitante, para aspectos técnicos

{vintedemonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado,
e cinco por cento) do objeto a ser licitado. Por sua vez, o §lg desse artigo limitou
de atestados às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da assim

valorconsideradas as que tenham valor Individual igual ou superior a 4% (quatro por
total estimado da contratação.

parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação.

Embora caiba à Administração o juízo de conveniência e oportunidabe sobre a
possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a subcontratação, deve observar o drincípio da
motivação das administrativas, ainda CJiscricionárias, consid que/ no

n. 1.453/2009, Plenário, a Corte de Contas manifestou-se no sentido que No

fato e dea Administração PúbIIca indique os fundamentosprincípio da
direito de suas decisões, inclusive

gestão da obra. a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão atraso

nas obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Outros
os riscos de contratação dedimensionar a complexidade do serrt

qualificação para a assunção de encargos além de suas respectivas técnica,
todos esses fatores que estarão a sopesar aoperacional ou que

deverá ser tomada pelo gestor." (Acórdão n. 1.165/2012 – Plenário).

O Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da não

de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. porque a
formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio
menores que, de outra forma, não porticipariam do certame), quanto a cerceá-la
de empresas que, caso contrório, concorreriam entre si}.

Compuisanda diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito
notadamente os Acórdãos ng 22/2003 – Plenário; ng 1.094/2004 – Plenário e ng

Plenário, chega-se às seguintes conclusões que servem de norte para a

participação de empresas reunidas em consórcio:

19.

A participação de cooperativas em certames licitatórios é admitida quando
atendidos os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 16 da Lei n. 14.133, de 20}1.

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do s+rviço que
pretende contratar, especialmente quanto às diversas obrigações dos trabalhapores que
executarão os serviços, para verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam p+ssíveis de
execução com autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a
cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Administração.

A subcontratação pode representar inclusive uín fator de afnpliação da
competição. Há certas atividades dotadas de especialização, c&mplexidade
e onerosidade diferenciada. Impor a sua execução de modb necessário

pelo próprio contratado pode resultar na redução do universolde passíveis

licitantes. Permitir a subcontratação em tais casos é justiÍicado pelas

{Comentários à lei de licitações e contratações
Reuters Revista dos Tribunais. Edição do Kindle. pp. 1349-:

Portanto. os 6619 e 99 do art. 67 ,e n05sibilitam a o de

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequena vulto financeiro e baixa a
fnrrrlarão de consórcio node enseiar reducão no caráter comoetitivo. facilitaria

que empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordabsem para
participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar,\ m05fra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tbmpo, que
envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forrha que as
empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executó-lo, a eàemplo dos
grandes obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

Voltar ao preenchimento

Assim, a vedação da subcontratação ou o
para a sua adoção deve ser motivada pela área técnica

17,

No âmbito da União, o art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 3, de 2018,

estabelece que a comprovação da situação financeira das empresas será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral {SG} e Liquidez Corrente (LC)

Quando essas empresas apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em
qualquer dos indices, o art. 24 da Instrução Normativa determina que elas deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo,

na forma dos §§ 29 e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação.

Os §§2g e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, correspondem ao §4g do art. 69
da LeI n. 14.133, de 2021, que possibilita à Administração, nas compras para entrega futura e
na execução de obras e serviços, a fixação no edital de exigência de capital mínimo ou de
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação.

A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da

Administração até o limite legal de 10% {dez por cento), a qual deve balizar-se em critérios
técnicos. A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte
das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido
percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação

também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de
patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados

no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o
princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é
indispensável avaliação técnica sobre o assunto.

.18,

A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em

consórcio é medida excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada à apresentação
de justificativa pela área técnica do órgão assessorado, nos termos do art. 15, caput, da Lei n.
14.133, de 2021

Tal justificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto,
conforme orientações do TCU: "Deve-se analisar com a profundidade que cada
empreendimento estará a requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em
licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral. houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o
contratado, bem como de pessoalidade e habituaíidade.

De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96,
Seq. 14} tem a seguinte ementa

Por meio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de
Coordenação e Orientação de órgãos Jurídicos da Advocacia.Geral da União ( Decor/CGU/AGU),
considerou que se mantém na Lei n. 14.133, de 2021, a proibição de contratação de
cooperativas quando o objeto do contrato exija relação de subordinação entre os cooperados
e a cooperativa ou entre aqueles e o tomador de serviços, conforme Ementa abaixo:

Voltar ao preenchimento
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,PARTtÇIPA gO DÊ CONSÓRCIOS

DIREITO ADMINIStRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. DIVERGÊNCIÂ

CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A

PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO – RESTA INCÓLUME O TERMO DE

CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO E A UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE
COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE DETERMINADOS

SÉRVIÇOS TERCEIRIZADOS, MÉSMO DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS
Ng 12.690, DE 2012, E Ng 12.349, DE 2010 -SERVIÇOS OBJETO DO TERMO

QUE, POR SUA NATUREZA, CARACrERiZAM-SE PELA EXECUÇÃO MEDiANTE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO, PESSOALIDADE,
ONEROSIDADE E HABITUALIDADE

– As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei ng 12.690, de 2012, são

sociedades constituídas para o exercício de atividades laborais ern proveito
comum, com autonomia coletiva e coordenada, mediante autogestão e
desão tá

11 - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial firmado entre
a União e o Ministério Público do Trabalho se caracterizam pela

pessoalidade, subordinação e não eventualidade.

III - Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a

aludidos serviços que não ofende às Leis ng 12.690, de 2012, e nQ 12.349,

de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e obviamente, a participação
de verdadeiras cooperativas nas licitações, proibindo-se expressamente a

utilização de cooperativa para fins de intermediação de mão de obra
subordinada,

IV - Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do trabalho e

prevenir a responsabilização da União por encargos trabalhistas,

€MENTA, UCITAçOÉS Ê CONTRATOS. SOCIEDADÉS COOPERATIVAS.

POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO.

CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM



DEOICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO LEblkLATIVA
SUPERVENIÊNCIA DA LEI N. r4.r33/202r. EXISTÊNCIA DE TEkMO DÉ

CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA TRA8ÀLHISTA,

ANÁuSE SOBRÊ A NECESSIDADE DE REvlSÃO/REV06AÇÃO DOTEIRMO DC

CONCILIAÇÃO

1 - o art. 16 da Lei ne 14.133/2021 deve ser interpretado sistemattdamente,
e acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das

Cooperativas, não prejudicando a validade do Termo de Cohciliação
firmado entre o Ministério Público do Trabalho - MPT e a AdvocaEia Geral
da União . AGU

II – Mesmo para as licitações sob a égide da Lei ne 14.133/2021,jlegíümo
o entendimento de que a União deve se abster de celebrar cbntratos
administrativos com cooperativas de trabalho nas hIPÓteses eIn que a
execução dos serviços terceirizados, por sua própria natureza, demande
vínculo de emprego dos trabalhadores em relação à contratada.

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas Qm uma
licitação de obras e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessiÜade de

subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoatidade e de

habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a
existência de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste, dão será
possível a participação de cooperativas no certame. E geralmente consta a preÚsão de
utilização de diversos profissionais que, "...pelo modo como é usualmente execu€ado no
mercado em geral...", implica em subordinação jurídica da empresa contratadd e dos

trabalhadoresespect

Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando d gestão

operacional do serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízib, pelos
próprios cooperados – e os serviços contratados também deverão ser exebutados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontrataç#o.

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida, Do contrár}o, deve
ser vedada a participação de cooperativas no certame.

Voltar ao preenchimento
in\

20. GARANTEADAEXECUÇÃO

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigbda nas

contratações de maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos fin4nceiros
consideráveis (Acórdão n. 3.126/2012 - Plenário).

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho

Ademais, caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitentaje cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, deverá ser exigida garantia abicional
equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor da p+oposta,

conforme disposto no art, 59 da Lei n. 14.133, de 2021.

Voltar ao preenchimento

+-+, 21. DA SUSTENTABILIDADE

21.1 Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve
prever a inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaboradosl Assim,
as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consuÓo, para

a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular iou que
representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o gerenciamento dos resíbuos da
construção (arts. 59 e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 79, xl, da Lei n. 12.305, de 4olo).

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de anblisar a
viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudo fécnico
Preliminar. Por meio desse documento, o órgão deve identificar, do ponto de vista
admInistrativo e funcional, quais os requisitos estruturais, funcionais e de desempe4ho que
devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia específico. É esse documehto que
orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e especificações técnica+ e deve
apresentar quais os reais problemas que deverão ser solucionados. bem como os objet hos que
a Administração se propõe a cumprir.

É a partir das definições contidas no Estudo Técnico Preliminar {ETPl que o

Engenheiro/Arquiteto vai especificar quais os materiais a serem adquiridos, as técnicas h serem
utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Admlnlstração insere no ETP hue um
determinado prédio deve ter sistemas de economia de água e energia, ou um sistbma de

captação e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layoub de um
edifício deve favorecer certos fatores climáticos locais, por exemplo, todas essas especijicações
deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura ou de Engenharia a ser elaborado

Nesse contexto, a Administração pode, inclusive, buscar a certificdção de

sustentabilidade do empreendimento. O processo de certificação, quando utilizado, btesta a
obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, bem como de confodmidade

,acionais e internaciogra

São bem conhecidas as certificações do Programa Nacional de Consewàção de

Energia Elétrica – PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energia, bem
como o Programa Nacional de Eficiência Energética em Edificações – PROCEL/Ediíica, dambém

coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás.

As

5 erri

”A Lei remete à discricionariedade

da garantia. Poderá (deverá) ser exigida
se faça necessária. Quando inexistirem riscos de lesão ao interesse
estatal, a Administração não precisará impor a prestação de garantia."
{Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 111 ed

São Paulo: Dialética, 2005, p. 499)

Assim, a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de

risco de prejuízo ao interesse público, frente à particularidade do objeto licitado.

De todo modo. a palavra final sempre cabe à autoridade administrativa – cabendo
the justificar sua decisão por exigir ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada
instrução processual

Nos termos do art. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a 8arantia não excederá a 5% (cinco
por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para a{é 10%

(dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos
envolvidos

Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1
(um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, o percentual da garantia incidirá sobre
o valor anual do contrato (art. 98, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021).

No intuito de evitar o abandono de obras e serviços de engenharia, a Lei n. 14.133
de 2021 inovou, admitindo que o órgão licitante exija a prestação de garantia na modalidade
seguro-garantia com cláusula de retomada, modalidade de seguro conhecida como
Performance Bond. em que a empresa seguradora não apenas se responsabiliza pelos prejuízos
causados pela empresa executora da obra, como, ademais, compromete-se a assumir a
execução e concluir o objeto do contrato, em caso de inadimplemento da contratada (art. 102)

(}uahdo exigida a prestação de garantia na modalidade seguro-garantia com

cláusula de retomada, a seguradora deverá firmar o instrumento de contrato, inclusive os
termos aditivos, como interveniente anuente, e Ihe será garantido o acompanhamento da

execução do contrato, podendo, inclusive, ter acesso às instalações em que for executado o

contrato e aos documentos da fiscalização técnica e contábil (art. 102, 1, da Lei n. 14.133, de
20211

Em caso de obras e serviços de engenharia de grande vulto, assim considerados
aqueles serviços cujo valor supera o limite previsto no art. 69, XXII, com as atualizações
previstas no art. 182, ambos da Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá exigir garantia
na modalidade seguro-garantia, inclusive com cláusula de retomada, em percentual
equIvalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato (art. 99 da Lei n. 14.133,

de 2021).

Por meio dessas duas iniciativas foram introduzidos no Programa Brasileiro de

Etiquetagem - PBE, os Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nível de Eficiência Energética
de Edificios Comerciais, de Edifícios Públicos (RTC1-C) e o Regulamento Técnico da Qualidade
para o Nível de Eficiência Energética de Edificações Residenciais (RTC1.R).

Através dos procedimentos de submissão definidos nos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Eficiência Energética de Edificações (RAC) é possível, inclusive, conferir a

um edifício a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) do Inmetro.

Por meio do Acórdão n. 1666/2019.Plenário, o Tribunal de Contas da União teve a

oportunidade de apreciar a legalidade da exigência de apresentação de certificações em
certames, e asseverou que a Administração deve buscar o equilíbrIo entre a ampla participação

e as exigências de qualificação e de conteúdo das propostas.

No que diz respeito ao planejamento de obras e serviços de engenharia, é possível
identificar três etapas principais em que o desenvolvimento sustentável deve ser observado: a)
Quando da definição dos aspectos técnicos do objeto . especificação técnica; b) Na
minimização do impacto - prevenção de resíduos; e c) Quanto à destinação ambiental dos
resíduos e rejeitos - gestão de resíduos,

A Advocacia.Geral da União publicou o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, no qual o Administrador Público encontrará subsídios que o ajudarão a trilhar o
caminho da sustentabilidade

A consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, assim

como a inserção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias correspondentes
antes do encaminhamento do processo administrativo para Parecer jurídico, é um dever do
Gestor Público

Ressalta-se que há possibilidade de serem incluídos outros critérios e práticas de

sustentabilidade além daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que
observados os demais princípios licitatórios, mediante justificativa a constar do processo
ad nistrativc

21.2. Da Especificação Técnica

No planejamento da contratação devem ser observados determinados
pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de
sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante a execução dos

serviços e dos insumos a eles vInculados, bem como a incidência de normas especiais de
comercialização de produtos ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro
Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis
especiais {ex.: arts. 66 e- 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).

21.3. Da Minimização do Impacto



No que tange a obras e serviços de engenharia, o art. 18, § 19, XII da Lei nl 14.133,
de 2021, estabelece como um dos elementos do estudo técnico preliminar a desdrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos be baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazihento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável".

o art. 45 da Lei n. 14.133, de 2021, estabelece que as contratações dejobras e
serviços de engenharia devem respeitar as normas relativas a:

1 - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólido4 gerados
pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental gjc serão
definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e. de servidos que,
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de enedgia e de

recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação url lnFstlca

v - proteção do patrimônio hIstórico, cultural, arqueológico e ihateria1,
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto jcausado

pelas obras contratadas;

Vt - acessibilidade para pessoas corrI deficiência ou com m&bilidade
reduzida,

21.4. Licenciamento Ambiental

No tocante ao licenciamento ambiental, instrumento previsto na Política &acional
de Meio Ambiente (Lei 6.938, de 1981, artigos 99, VI e 10) como boa prática dd gestão
administrativa é tundamental que, nos casos em que exigido, o órgão assessorado
previamente perante os órgãos competentes para análise do tempo estimado sua

/=\

integrantes doA “prioridade de tramitação nos órgãos A” e

adoção"celeridade” que constaram do artigo 25, 29, da Lei 14.133, de 2021, não implicam
de medidas que resultem em prejuízos ao dever de preservação deve ser

observados todos os regramentos específicos para o licenciamento

Registre-se que sempre que a

Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando
antes da divulgação do edital (art. 115, 49, Lei 14.133, de 2021)

'tônica;Importante ressaltar que tais barreiras podem ser de natureza urbanística;
podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de comunicação; à
é prestada a informação; podem ser barreiras de origem comportamental; ou cons

quando da contratação de obras eNesse sentido, a
de engenharia deve: a 1 Na fasn de nlaneiamentr). observar os nrincínios dn desert

+-+ concebendo os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessiÜade de
- adaptação ou de projeto específico; e b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela

Norma Brasileira de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos Ürban05
- NBR 9050/2004,

Nas hipóteses nas quais a responsabilidade
o órgão assessorado deverá con5iderá-la no estudo técnico prelimimo
estabelecer um cronograma físico.financeiro compatível, a fim de que seja inserido prazo
adequado. evitando-se atrasos na execução contratual e futuras necessidades de prorrogação.

lento for da

21.5. Dos Resíduos e Rejeitos

Resíduos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental, por tal motivo o

Administrador Público deve, quando da contratação de obras e serviços de engenharia, ter
como metas as seguintes políticas: {a) Da não geração; {b) Da redução; {c) Da reutilização; (d)

Do tratamento; e, (e} Da disposição adequada.

21.6. Da Sustentabilidade como Política Transversal

A Sustentabilidade ora tratada enquadra-se no conceito de política socioambiental;
contudo, devido à sua transver5alidade, pode ser conjugada com outras políticas públicas, o
que Ihes confere maior efetividade,

Corno exemplos de políticas públicas que podem ser aplicadas em conjunto com a
Sustentabilidade nas contratações públicas, temos: a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei

n. 12.305, de 2010); a Coleta Seletiva; a Política de Incentivo às Micro e Pequenas Empresas
(Lei Complementar n. 123, de 2006); e a Política Nacional para Integração das Pessoas com
Deficiência (Decreto n. 3.298, de 1999, e Decreto n. 6.949, de 2009).

21.7. Da Política Nacional de Resíduos Sólidos

Assim, nos termos do inc. XI do art. 79 da Lei n. 12.305, de 2010, nas aquisições e
contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis

e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo
social e ambientalmente sustentáveis,

21.8. Da Acessibilidade

A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser
observado pelo Gestor Público quando da contratação de obras e serviços de engenharia
(Decreto n. 6.949, de 2009, e Lei n. 13.146, de 2015).

O Tribunal de Contas da União . TCU, inclusive, tem recomendado a observância
dos “normativos aplicáveis à matéria, sem prejuízo de outras ações não normatizadas que
visem a atender o Princípio da lsonomla, no que se refere à acessibilidade" (AC-0047-01/15-P,
Plenário, Relator Bruno Dantas)

A acessibilidade caracteriza-se pela identificação e eliminação de barreiras que
impeçam ou re5trinjam o acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. É

Voltar ao preenchimento



Município de Mercedes

Estado do Paraná

'ERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empreba especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, com fornecimento de ligantes betuminosos; manutenção
de sinalização, com fornecimebto de sinalização provisória, atendendo as necessidades do
Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que a definição do valor do objeto
da presente Concorrência foi re4lizada na forma do art. 23, § 2'’, I, da Lei n.o 14.133, de 2021,
mediante utilização da tabela D©R/PR de agosto de 2025, como referência, conforme planilha
orçamentária anexa aos autos do brocedimento.

.n\
Neste processo licitatório as tabelas de referência foram consultadas em 23/02/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente esti4ado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as qdantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do IOcal de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na Éesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em 4aúde, e contratações similares feitas pela Administração Pública,
face a multiplicidade e as çaractqrísticas especificas do objeto a ser contratado, que dificultam e

tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa.

rP-\ Mejcodes – PR, 23 de março de 2026

2áÀ.
Allann Hel1%

ENGENHEIRO CIVIL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1



1. CONDIÇÕES GERAIS bA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa e4pecializada na execução de serviços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, com fk)rnecimento de ligantes betuminosos; manutenção de sinalização,
com fornecimento de sinalizadão provisória, atendendo as necessidades do Município de

Mercedes/PR, nos termos da tabêla abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

LOTE ÚNICO

Iteml Descrição/EspeciHcaçãd l Catser

lunicípio de Mercedes
R

:'q:;çá' Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

L&i n'’ 14.133, d, 1'’ d, ,b,iI d, 2021

SECRETARIA dE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

(+rocesso Admi.ist„,ti„, „'. . . . . . . . . . .)

nem
jpavimento

Me
jpavimento
mdame secÚbri+addl
jpreenchido com brita grad#ada
1(mecânico) para rem4ndo
profundo
r

1(mecânica) para

Êprofundo
r

l(manual) para
jprofundo

1 neabl
jpara conservação/restauraÇão,
lexclusive fornecimento l e

transporte de emulsão

==1mecânica 1635

1635

1635

01

02

03

Bcmanual

100% PI 328403

remdndo04

05

06

07

08

09

328403

11211

100% Pl
remdndo

mgem descontínua a frio 1 14940

20915}arar

jconservação/restauração,
exclusive fornecimento

Itransporte da emulsão

me m descontínua {om
IC.B.u.Q. (massa fiba),

14940
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unicípio de Mercedes
F1 : ::::1+ É)

Estado do Paraná

Item 1 Descrição/Especincaçãk) 1 Catser nT;=o==
mx ==m;===
@orte do CAP (até 10.4oot)

a(C.B.U.Q. para fechament}
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12
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13
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unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

Item 1 Descrição/Especificaçã1 dnnM
t)

no Termo de Referência e peças técnicas,
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo iécnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
instrumento contratual, prorrogáv41 por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n') 14.133,
de 202 1

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição/contratação é nebessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre
de necessidades permane4tes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Tédnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

2. FUNDAMENTAÇÃO E bESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Co4tratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técbicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PN(:P: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/12
ID do item PCA: 216 a 240.

Unidade Gestora: 02009 - Secre+aria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 1+/03/2026;

3. DESCRIÇÃO DA SOLlllÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução co+no um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.
4.1.
Item

1

REQUISITOS DA CON’
Soluções do gruDO de seI

Serviço
msagM

'RATAÇ'ÃO
'iços
Descrição

Consiste em fresar um percentual de superfície do revestimento
existente na espessura média de 40 a 50 mm (podendo este
percentual de área fresada variar de 30 a 100%), limpeza da

superfície fresada com jateamento de ar comprimido, aplicar a

pintura de ligação e preenchimento com CAUQ na espessura
média de 40 - 50 mm, em conformidade com DER-ES-PA-3 1-
23 e DER-ES-PA-21-23 .

– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
!mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Sinalização viária durante as i4tervenções
4.2. Todas as intervenções ba rodovia sob responsabilidade da Contratada devem seguir
rigorosamente as normas do MaI+raI Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN e do Manbal de Segurança Rodoviária do DER/PR. O Manual de Segurança
Rodoviária do DER/PR pode sed encontrado no link: https://www.der.pr.gov.br/Pagina/Manual-de-
Seguranca-Rodoviaria.
4.3. Sempre que a área de +ransição ocorrer em trecho em curva vertical ou horizontal, a
sinalização deve ser iniciada no tjecho em tangente ou em trecho de melhor visibilidade.
4.4. A sinalização deve perrdanecer na via apenas pelo tempo necessário para execução da
intervenção, devendo ser retiradaou coberta quando os serviços não tiverem mais interferência com
o tráfego.
4.5. Qualquer sinalização perrtnanente que conflite com a sinalização de obras deve ser coberta
durante a execução da intervençã1
4.6. O contratado deve implan+ar, manter, operar e remanejar a sinalização temporária dos serviços
conforme a evolução das frentes He trabalho, de forma a conferir segurança ao tráfego e ao pessoal
em serviço, bem como minimizartranstornos aos usuários.
4.7. Todos os serviços só pod 4m ser iniciados após a instalação de todos os elementos para uma
sinalização de obra adequada e segura a cada local de serviço. Estes elementos devem atender

rigorosamente às normas do CódIgo de Trânsito Brasileiro, do Manual Brasileiro de Sinalização de

Trânsito – Volume VII – Sinalização Temporária (CONTRAN n.c) 973/2022) e do Manual de
Segurança Rodoviária do DER/P:
4.8. Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança (Lei n'’ 6.514,
de 22 de dezembro de 1977 e Norma Regulamentadora nc’ 06/1978 e suas atualizações), os
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Aplicação de massa fina de CAUQ, com polímero, na espessura
média variando entre 20 mm a 30 mm, para correção do perfil
transversal do pavimento existente, com a devida pintura de
ligação em conformidade com DER/PR ESPA 21-23 .

CorreçãomM) r
de remendos superficiais e/ou profundos com
microrrevestimento asfáltico usinado a frio deve ser aplicada em
trechos descontínuos, tendo a função de proteção e

rejuvenescimento superficial, objetivando reabilitação daquela
área de superfície de rolamento. Serviço a ser executado
conforme especificação de serviço DER-ES-PA-30-23 .
Remoção de revestimenMfáltico existente defeituoso,
aplicação da pintura de ligação e substituição por nova mistura
asfáltica de concreto asfáltico usinado a quente, em
conformidade com DER-ES-PA-21-23 .

Consiste em remover aCs) camada(s) granulares defeituosas,
substituir por camadas granulares com suporte adequado,
executar a imprimação da base, executar nova camada de
revestimento em CAUQ e, se necessário, executar drenagem de
>avimento, em conformidade com DER-ES-PA- 13 -23 .
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funcionários deverão apresentar-sb uniformizados e portarem crachá de identificação preso ao
uniforme e em local visível.

4.9. Sempre que for verificado 4 aparecimento de interferências que impeçam o desenvolvimento
normal dos serviços e principalrbente nos casos em que sua continuidade gere situações de
insegurança a veículos e pedestr+s, a CONTRATANTE deverá ser acionada de imediato, para
providências.
4.10. Os danos causados a bens búblicos ou de terceiros, acidentes pessoais com funcionários ou
com o envolvimento de terceirosl correrão sob responsabilidade da Contratada. A esta caberão
também os eventuais ressarcimentds financeiros às vítimas dos danos.

e e

Bandeirinha A operação com bandeira sinalizadora deve ser utilizada
sempre que houver interrupções no fluxo do tráfego devido
às operações de manutenção e conservação da via. O
trabalhador com bandeira deve atender às especificações do
Manual de Sinalização de Trânsito, Volume VII – Sinalização
Temporária, do CONTRAN e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tipo de Sinalização e Segurança
Rodoviária do DER/PR.

O cone é um dispositivo utilizado para canalização ou
bloqueio do fluxo veicular, bem como para divisão do fluxo
em desvios. As especificações do cone devem seguir as
recomendações do Manual de Sinalização de Trânsito,
Volumes VI e VII, do CONTRAN, e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tipo de Sinalização e Segurança
Rodoviária do DER/PR.

Cone de
refletivo

PVC me

Sinalização horizontal definitiv.
Iteln Serviço

o
com tinta resina acrílic.
base de água

Descrição
o

bordos da pista de rolamento após a correção do
revestimento superficial com microrrevestimento asfáltico
ou reperôlagens em trechos descontínuos e aplicação de
massas asfálticas polimerizadas, em conformidade com a
especificação de serviço DER-ES-SV-02-23 .

A tacha refletiva bidirecional é um dispositivo de
sinalização utilizado em rodovias para melhorar a
visibilidade noturna e a orientação dos motoristas. As tachas
bidirecionais são aplicadas na superfície da via, geralmente
nas laterais e em áreas de delimitação de faixas,
proporcionando uma guia visual clara para os condutores,
especialmente em condições de baixa visibilidade, em
conformidade com a especificação de serviço DER-ES-SV-
06-23

[al
a

a
bidirecional

nv
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3 1 Tachão
bidirecional

r hrizontal, em
casos especiais indicados em projeto, para melhoria da

segurança rodoviária, em conformidade com a especificação
de serviço DER/PR ES-SV-08/23 .

“As Built”
4.11. A empresa contratada de+erá manter o histórico dos registros georreferenciados, em meios
eletrônicos, das intervenções realizadas nos trechos, com o objetivo de fornecer todas as informações
necessárias para o desenvolvinjento do “As Built”, cuja responsabilidade da elaboração é da
contratada.

Etapa de execução (paralela à 4xecução da obra)
4. 12. Nesta etapa devem ser regjstradas, em capítulo específico nos relatórios mensais da contratada
e da fiscalização, as intervenções realizadas no mês de referência.

Etapa de recebimento (final da obra)
4.13. Terminada a etapa de ex4cução das obras e serviços, deve ser realizado o agrupamento da

documentação relativa ao históriqo das intervenções realizadas, inclusive em meio digital.

Fiscalização
4.14. O Município de Mercedes indiçará, um ou mais representantes da Administração para
acompanhar e fiscalizar a execuç{o das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe o
Art. 117 da Lei n.'’ 14.133/2021 e suas alterações.
4.15. A fiscalização de que t+ata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante t#rceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios re4ibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, nã6 implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade coli o Art. 120 da Lei nc) 14.133/2021.
4.16. As atividades de gestão e Ôscalização (técnica e administrativa) da execução contratual devem
ser realizadas de forma preventi+a, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único se[vidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada
a distinção dessas atividades e, eli razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de

todas as ações relacionadas à Ges+ão do Contrato.
4.17. Os serviços previstos sá)mente poderão ser executados com a prévia autorização da
fiscalização.
4.18. Na hipótese de comportajnento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, serão }aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas
no Edital e na legislação vigente.
4.19. Os critérios para aplicaçãd de penalidades por eventuais inexecuções contratuais, por parte da

empresa contratada, constam nos fnexos do Edital.

Subcontratação
4.20. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.20.1. É vedada a s+bcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
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contratação, a qual conshste em: 56,29% do valor do objeto (Restauração/Conservação
Rodoviária).
4.20.2. A subcontrataç#o fica limitada a 1,3% do valor do objeto (Sinalização)

4.21. O contrato oferece mai 4r detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.
4.22. E vedada a subcontrataç#o de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza +écnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade codtratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gest io do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por aqnidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação
4.23. Será exigida a garantia dacontratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021, no percentual e condiçõ4s descritas nas cláusulas do contrato.
4.24. Em caso opção pelo seguIo-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do cont fato. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da
homologação do procedimento, p+ra prestação da garantia na modalidade seguro-garantia.
4.25. A garantia, nas modalida4es caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser pres jada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.26. O contrato oferece maior Hetalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

Vistoria
4.27. A avaliação prévia do Ioc&1 de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridddes do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria p+évia, acompanhado por servidor designado para esse fim, do setor
de Engenharia, de segunda à sext4-feira, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, até um dia útil antes
da data de realização do processo licitatório.
4.28. Serão disponibilizados datb e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
4.29. Para a vistoria, o repregentante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresedtando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitbção para a realização da vistoria.
4.30. Caso o licitante opte por hão realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitabte acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.
4.31. A não realização da vistodia não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquedimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os +nus dos serviços decorrentes.

#-'\

5. MODELO DE EXECUdÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seg 4irá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execuéão do objeto: Após a assinatura do contrato.
5.1.2. Descrição deta}hada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
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frequência e periodicidad4 de execução do trabalho: Conforme descrição nos requisitos de
contratação (item 4 deste jermo de Referência).
5.1.3. Periodicidade: A execução do objeto observará a demanda do Município de

Mercedes, sendo estimatiyos os quantitativos fixados na tabela do item 1.1 deste Termo de
Referência.

5.1.4. Projeto executi]o: Os projetos executivos, quando necessários, serão elaborados
pelo Município de Mercedks.

Local e horário da prestação dog serviços
5.2. Os serviços serão prestadds no seguinte endereço: Em estradas e vias asfálticas em todo o
Município de Mercedes/PR.
5.3. Os serviços serão prestado# no seguinte horário: Conforme a demanda.

Materiais a serem disponibitizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e ut#nsílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas, promovendo sua suqstituição quando necessário.

Especificação da garantia do se4'iço (art. 40, §l', inciso III, da Lei no 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contra+tual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defqsa do Consumidor).

Procedimentos de transição e Hnblização do contrato
5.6. Não serão necessários prOcedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser execdtado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n'’ 14. 133, de 20p 1, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2, Em caso de impedimento, brdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automatjcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais Gircunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o drgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalijade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poder§ convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imedibto.
6.5, Após a assinatura do coNtrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empr 4sa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá inform+ções acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do mébodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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Preposto
6.6. A Contratada designará f4rmalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumen+o os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratada deverá ma4ter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de execução dos serviço
6.8. A Contratante poderá recbsar, desde que justiôcadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese e O que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (jei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contrato aconjpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no cobtrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto MuniciÓal no 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes);
6. 11. O fiscal do contrato anotàrá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrbto, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados1 (Lei nc’ 14.133, de 2021, art. 117, §l '’);
6.12. Identificada qualquer in#xatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da e{ecução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato adxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do con[rato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer probtamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do dbjeto contratado;
6.13.2. expedir, atravé# de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunic#ções necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a pI+nilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato:
6.13.4. adotar as mediãas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a

respeito da suspensão da #ntrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.13.5. conferir e certiflcar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.13.6. proceder as av4liações dos serviços executados pela contratada;
6.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e nWtodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.13.8. exigir o uso +orreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a re[irada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seU critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.13.10. receber designbção e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reqniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
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entrega dos bens ou na
6.13.11. dar parecer
6.13.12. verificar a
6.13.13.

exeéuç'ão
técnibo

corre

emÓresas
Lalidade

dos serviços ou das obras;
nos pedidos de alterações contratuais;

aplicação dos materiais;
testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

da execução das obras e serviços ou dos bens a serem

requerer das
promoção de controle de

adquiridos;
6.13.14. realizar, na
objeto contratado, quando
6.13.15. propor à
apuração de
6.13.16. no caso de obras

manter pasta atualizada, com proje[os, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU referente aos

projetos arquitetônico e complemebtares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo
contrato, cronograma físico-nnanc4iro e os demais elementos instrutores;

vistar o diário de obras, certificandÜ-se de seu correto preenchimento;

verificar a correta construção do c4nteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais;
6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.

6.14. A execução dos contratos dbverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a men4uração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.14.1. os resultados alc+nçados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade debandada;
6.14.2. os recursos hur+anos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e qu4ntidade dos recursos materiais utilizados;
6.14.4. a adequação dos berviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.14.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.14.6. a satisfação do póblico usuário.
6.15. O fiscal técnico do contratd informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de me@idas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o càso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiseal técnico do contrato comunibará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6, 17. O fiscal do contrato comunibará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vist4s à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

form
for o caso

autoridbde competente a abertura de procedimento
responsabilidade;

e serviços de engenharia

do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento do

administrativo para

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato é o gErente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua cl)ncepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'’
032, de 24 de marÇO de 2023, art. Ii):

6.18.1. Analisar a docunjentação que antecede o pagamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.18.3 . Analisar eventuajs alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os doeu+nentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
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6.18.5. Acompanhar b desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao $bjeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea "d'’ do inciso VI bo g 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas dur jnte a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administradão;

6.18.6. Decidir provi4oriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.18.7. Efetuar a digitàlização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema db município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (P&CP);
6.18.8. Preencher o tejmo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sis jema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dad(bs referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (P 8CP);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acorbpanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execuéão do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que qltrapassarem a sua competência.

7.
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDI EÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução +o se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada h retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. n§o produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. d4ixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades c8ntratadas; ou

7.1.1.3. d4ixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
}erviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior àexecução do

demandada.
A aferição da execução c4ntratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
7.2.1. Considerando hue os serviços serão implementados de forma continuada, os
pagamentos serão realizddos proporcionalmente a parcela de serviço executada, mediante
medição a ser realizada por servidor do Município de Mercedes com base na planilha
orçamentária elaborada péla contratada, bem como, emissão da respectiva nota fiscal;
7.2.2. Considerando due os serviços serão implementados de forma continuada, as ART’s
deverão ser emitidas pela contratada em conformidade com o serviço solicitado/executado;
7.2.3. A avaliação dds serviços executados será realizada com base na verificação dos
prazos e da qualidade dÓ serviço prestado, levando-se em conta os recursos materiais e
humanos empregados nd prestação do serviço, bem como o cumprimento das demais
obrigações decorrentes dd contrato.
7.2.4. As medições É a liquidação serão realizadas após a conclusão dos serviços
executados, quando solici[ados.

7.2.

Do recebimento
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7.3. Ao final de cada etapa exbGutada, o Contr,t,d, ,p„„nt„á , m,diçã, p,é„i, d„ „„iç.,
executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no C:ron 6grama Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.3.2. O contratado tal+bém apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da
execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebid$s provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, media4te termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e addlinistrativo. (Art. 140, I, a, da Lei no 14.133).

7.4.1. O prazo da disÓosição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do cont+atado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser pagb

7.4.2. O fiscal do co4trato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado hue comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnicb e administrativo.
7.4.4. Para efeito de r4cebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal do contrato irá apura+ o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho 4 qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstbs, que poderá resultar no redimensionarnento de valores a serem
pagos à contratada, registr4ndo em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.4.5. Será considerad+ como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo +nais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.4.6. O Contratado fi#a obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verincarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou únic4 medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vira ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.4.7. A fiscalização n 80 efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.4.8. O recebimento Órovisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e b entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.4.9. Os serviços pod4rão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantbs neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for 4xercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusã4 acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administr4tiva e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrado para recebimento definitivo.
7.6. Os serviços serão recebid ds definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gest#r do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do
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serviço e consequente aceitação bediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.6.1. Emitir docum+nto comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção do seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos 4 aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.6.2. Realizar a andlise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja iIjregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas cont+atuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos rklatórios e documentações apresentadas; e
7.6.4. Comunicar a e+npresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela âscalikação.
7.6.5. Enviar a docurbentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidadão e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsid sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observad4 o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota FibcaI no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagardento.
7.8. Nenhum prazo de recebi+nento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na exécução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.9. O recebimento provisórid ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ob documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na fÔrma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
o prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão cDntratante;
o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de ret+nções tributárias cabíveis.
7.12. Havendo erro na apres4ntação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará bobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras9
reiniciando-se o prazo após a cor4provação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.13. Sem prejuízo do disposto bos subitens que seguem, o faturamento deverá ser protocolado> em
01 (uma) via, no protocolo geral jna sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de

modo a padronizar condições e fqrma de apresentação:
) nota fiscal/fatura, #om discriminação resumida dos serviços executados> número da
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licitação, número do con4ato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sÜbre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes,

não apresentar rasura e/o]1 entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

a) cópia da guia de rejolhimento da Previdência Social – GPS doCs) mês(s) de execução
por obra(s), devidamentequitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com

as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de

transmissão doCs) arquivb(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS doCs) último(s)

recolhimento(s) devido(s 5, devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo
de dados referentes ao FdTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

)rovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada,deverão ser apresentados os co]

devidos em todos os meses, contddos entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento

e entre um pagamento e outro, e áo apenas o comprovante do último recolhimento realizado.

b) prova de inexistêncja de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão

Negativa de Débitos Trabhlhistas – CNDT;
c) cópia da folha de pàgamento dos empregados da obra contratada;

d) Planilha de Mediçdo – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-nnancÉiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, corre$pondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura.

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada p(+ meio de consulta on-line ao SIC:AF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, medjante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá jealizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidasno edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão o[1 entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas dINSTRUÇÃO NORMATIVA N'J 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.16. Constatando-sep junto a 4 SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, pol escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, aprebente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.17. Não havendo regularizaçã

defesa

7.19

ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsávejs pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessáriospara garantir o recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade 9 o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo +dministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

Havendo a efetiva execuçÊ do objeto 9 os pagamentos serão realizados normalmente, até que
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se decida pela rescisão do contra+o, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conformeseção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) di4s contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em +odas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decdeto Municipal n.') 043, de 24 de março de 2023.
7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo $nal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPqA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.22. O pagamento será realiz4do por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária (a
critério do Município) para crédi+o em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O

contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados bancários
informados.

7.23. Será considerada data doI pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária p4ra pagamento.
7.24. A última parcela, e respe€tivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a
reservar o percentual mínimo park a última medição.
7.25. Quando do pagamento, s4rá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independenterdente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, qI]ando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.26. O contratado regularmentb optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n') 1232 de 20069 não sofrerá a ret4nção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pa&amento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial9 de quê faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.c) 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitiáas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativhs ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O
referencial normativo a sêr utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas

notas ou faturas como dbs hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vie 1 a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na qitada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo par4 a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedeb, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS9
COFINS e CSLL – não sérão objeto de retenção na fonte pelo Município? suas autarquias e
ülndações9 não devendo sbr objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de dijeitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
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7.27.1. As cessões de c4édito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.28. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato admir+istrativo.

7.29. Sem prejuízo do regular a+endimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamebtos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem con{lo à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder PÚÜlico, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, di+eta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'> 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de lã de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à cbssionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do obj4to contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas +s demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito públibo incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em co+lta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o deskonto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afe+ará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIO É DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de jujgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecion+do por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forrÓa ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PRE(,'0.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do cOntrato será empreitada por preço unitário.

Critérios de aceitabilidade de pr4ços
8.3. Ressalvado o objeto ou pdrte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio elbtrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e
os preços unitários tidos domo relevantes, conforme rnodelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito 0e avaliação de exequibilidade (art. 59, §3'’, da Lei n'>

14.133/2021);
8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de
aceitabilidade de preços será:

8.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação.
8.4.2. custos unitários Pplevantes: itens 1.3, 1.4, 1.9, 1.12, 4.1 e 4,4, da planilha anexa ao
edital

Exigências de habilitação
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8.5. Para fins de habilitação, 3verá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identiflcação em todo o território nacional;
8.7. Empresário individual: jnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceit+ção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-n+gocios/pt-br/empreendedor;
8.9. Sociedade empresária, sbciedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de re#ponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constRutivo,
estatuto ou contrato social no ReÉistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada He documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Sociedade empresária e$trangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da UItliãO e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucur4al ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa D]IEI/ME no 77, de 18 de março de 2020.
8.11. Sociedade simples: inscrjção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dE documento comprobatório de seus administradores;
8.12. Filial, sucursal ou agê+cia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicbs ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sEde a matriz
8.13. Os documentos apresent4dos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabajhista
8.14. Prova de inscrição no CaHastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade ns4al perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secrbtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nc) 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda [Nacional.

8.16. Prova de regularidade conI o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativaou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalhb, aprovada pelo Decreto-Lei nc’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.18. Prova de inscrição no cadhstro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ram 4 de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade coli a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício conjrata ou concorre;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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8.20. Caso o fornecedor seja {onsiderado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição r$ediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equi+alente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferebciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Finankeira
8.22. certidão negativa de insÕlvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4'’,
inciso II, alínea “c”, do Decreto $4unicipal n.'’ 160, de 2023), ou de sociedade simples;
8.23. certidão negativa de falênbia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nc) 14.133,
de 2021, art. 69, capta , inciso II)
8.24. Balanço patrimonial, de[nonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exbrcícios sociais, comprovando:
8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um) 9

8.26. As empresas criadas no e{ercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substitujr os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
8.27. Os documentos referidos bcima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de } (dois) anos.

8.28. Os documentos referidos àcima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissãb da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped,
8.29. Caso a empresa licitante abresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvêndia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
8.30. As empresas criadas no egercício financeiro da licitação deverão atender atodas as exigências
da habilitação e poderão substitjür os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n'’
14.133, de 2021, art. 65, §l'’).
8.31. O atendimento dos índicês econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por proâssidnal habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que
deverá conter cálculos realizadas #través das seguintes fórmulas:

1

LG= Índice de liquidez geral (indhcador da capacidade de solvência a longo prazo)

Ativo Circulante + Realiz#vel à Longo Prazo
LG

mmMtT+–í;i;+mmj–p;ãzo
LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando

valores disponíveis e conversívei+ a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 5d5 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacad@mercedes. pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr. gov.br
Página 1 18



Pag

6q IW
E

unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Passivo Circulante

S(3= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Pasbivo Não Circulante

8.32. Nos termos do § 4', do art. 176, da Lei n.' 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC TG 1000,
aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1.255/09, e do item 26 da ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC
n.o 1.418/12, a elaboração das N 4tas Explicativas é obrigatória, nos casos em que se verifica a
incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica
8.33. Declaração de que o licitarjte tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrjgações objeto da licitação;

8.33.1. A declaração acjma poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licit jnte acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação

8.34. Registro ou inscrição da enjpresa na entidade profissional competente: Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronor+ia – CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – C AU, em
plena validade.
8.35. Sociedades empresárias es+rangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contr4to, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.36. Apresentação doCs) profi#sional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, 4etentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de
obra ou serviço de características $emelhantes (qualificação técnico-profissional), também abaixo
indicado(s):

8.36.1. Declaração, assiIjada pelo representante legal da proponente, de que manterá na
obra um Engenheiro Civil ob Arquiteto e Urbanista, corresponsável na gerência dos serviços,
indicando o nome e o nam 4ro da inscrição junto ao CREA/(=AU, cujo nome deverá constar
na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT) relativa à obra objetd da presente licitação LAP ÉINDICE A)

8.36.2. A declaração exidida acima ÇÁÊINDICE A) deverá ser acompanhada de "Certificado
de Acervo Técnico Pronssidnal – CAT" do responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s)
pelo "Conselho Regional dd Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura
e Urbanismo – CAU", de ekecução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional bquivalente ou superior à solicitada (para os fins da presente
exigência, considera-se parc+ela de maior relevância técnica e valor significativo: macadame
seco britado preenchido c / brita graduada ( mecânico); brita graduada 100% PI
(mecânica); reperfilagem dJ C.B.U.Q. (massa fina); e microrevestimento asfáltico a frio.

8.37. Declaração9 assinada pelo r#presentante legal da proponente, de que, declarada adjudicatária
do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos necessários à execução da
obra ÇAPÊINDICE By,
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8.38. O(s) profissional(is) indijado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pel4 Administração.
8.39. Comprovação do vínculoentre o(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra e a licitante,
mediante uma das seguintes foo

8.39. 1. Carteira de Trabalho;
8.39.2. Certidão do CI{EA;
8.39.3. Certidão do cAu;
8.39.4. Contrato Social:
8.39.5. Contrato de pr4stação de serviços;
8.39.6. Contrato de Tr+balho registrado na DRT;
8.39.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou declaração de vínculo futuro.

8.40. Comprovação de aptidãb para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superjor com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidõeb ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo +onselho profissional competente, quando for o caso (qualificação
técnico-operacional).

8.40.1. Em se tratando de obras ou serviços de engenharia, a exigência de que trata este

subitem deverá ser atendida mediante a apresentação de Certidão de Acervo Operacional
(CAO), emitida pela CREA (Resolução CONFEA n.c’ 1.137, de 31 de março de 2023), ou de

Certidão de Acervo Técni#o-Operacional (CAT-O), emitida pelo C:AU (Resolução n.c) 93, de
7 de novembro de 2014).

8.41. Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados deverão dizer respeito
a contratos executados com as seduintes características mínimas:

D QUANTIDADE MÍNIMA

,s

Macadame seco britado

Faduada (mecânico);
pre+nchido c/ brita

168,00 M3 T ou 800,00 M2

B,it, g„d„„d, l00% PI (m,câni4a); 160,00 M3 ou 800,00 M2

Reperâlagem c/ c.B.u.Q. (mass4 nna); 197,18 T ou 2.600,00 M2 ou 78,00 M3

Microrevestimento asfáltico a fri4; 6.312,00 M2

e >rovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados &xecutados de forma concomitante.

8.42.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa lici[ante.
8.42.2. O licitante disdonibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestado#, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contrat bdo, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VAIIOR DA CONTRATAÇÃO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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9.1. O custo estimado total da &ontratação é de R$ 1.007.318,20 (um milhão, sete mi1, trezentos e
dezoito reais e vinte centavos), cobforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é disbensada nos termos do art. 7'), § 7'’, do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Deêreto Municipal n.a 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos ibcisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defes4, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamibade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra),

ambos da Lei n' 14.133, de I' de dbril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, [por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu forne4imento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser d+vidamente justificado no documento de formalização da demanda;

) IV - mediante justiãcàtiva, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor(

ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise le riscos relativa a contratação pretendida

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMÉNTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral 40 Município.
11.2. A contratação será atendid+ pela seguinte dotação:
02.009.15.452.0008.2042 – Gestãb dos Serviços Públicos.

Elemento de despesa: 33390$99999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 505, 5l1

02.009.15.452.0008.2045 – Gestã& do Sistema Viário Urbano.
Elemento de despesa: 33903054, 33903024
Fonte de recurso: 505, 5l2

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenbiamento da Infraestrutura Rural.

El,„„„t, d, d„p„„ 33390b399999, 33390=3054, 333903024
Fonte de recurso: 000, 504, 505

11.3. A dotação relativa aos exe+cícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e libe+ação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTI[IPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de e+rpresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei nc) 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o TribÚnal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consÓrciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto po+e se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas

menores que9 de outra forma2 nãb participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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empresas que, caso contrário, co&correriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos j+lgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenáfio; n') 1.094/2004 – Plenário e n') 2.295/2005 – Plenário, os quais,

invariavelmente, chegam às segujntes conclusões que servem de norte para a presente contratação :

I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verifiLada caso a caso;

II) Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação

de consórcio pode ensejajr redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que

seriam naturalmente con{petidoras entre si, acordassem para participar da licitação;
III) A participação de #onsórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais

apropriada para a consebução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta

complexidade técnica e krande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente,

não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam

tecnologia sofisticada e rbstrita.

12.4. Diante de todo o exposto J optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os mod+os a seguir expostos:
O objeto da presente contratação não envolve obra e/ou serviços de alta complexidade técnica nem
apresenta grande vulto financeiro

Deve-se primar, no presente cas4, pela ampla competitividade como forma de garantir a aquisição

pretendida e a admissão de empr#sas em consórcio, dada a simplicidade do objeto, poderá cercear a
concorrência;

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não limitará a

competitividade, pois o objeto 4onsiste na aquisição de obra e/ou serviços comuns, não sendo

apropriada a exigência de formaçbo de consórcio para essa finalidade;

Uma análise preliminar do merc4do permite supor que as empresas do ramo conseguem executar o

objeto do presente termo, sem a 4ecessidade de formação de consórcio./n\

Mercedes, 23 de março de 2026.

.'Gka €Ç?A,
NUma Eger

Assistente Administrativa
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APÊNDICE A

MODELO DE DEC+ARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao Agente de Contratação/Comiss#o de Contrataçã, d, M„„,i,ípi, d, M„„d„

Referente: Edital de PREGÃO N.' x/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de emprega especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, com fornecimento de ligantes betuminosos;
manutenção de sinalização, coIn fornecimento de sinalização provisória, atendendo as

necessidades do Município de Mqrcedes/PR.

Conforme o disposto no Edital acima mencionado e de acordo com a Resolução n.a 218 de

29/06/1973 e n.' 1.025, de 30/10/20p9, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia,
e/ou Resolução no 91, de 9/10/20l4, do CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil,
declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nome s dEA rFM
C,4U n'’ I registro

Assinatura do Responsável técnico

_(local) , em de de 2026.

_(assinatura)_

(Represerü+ae da empresa e quati$cação do mesmo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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ApÊNDICE B

MODEL' DE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Ao Agente de Contratação/Comi#são de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO F.' x/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de emjresa especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de eskradas e vias, com fornecimento de ligantes betuminosos;
manutenção de sinalização, com fornecimento de sinalização provisória, atendendo as

necessidades do Município deMercedes/PR.

Declaramos para bs fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade P4EGÃO N.'’ xx/2026, instaurado por este Município, que se nossa

empresa for declarada adjudicatá+ia do objeto:

a) Manteremos durante a &xecução dos serviços, na qualidade de corresponsável na gerência
dos mesmos, oCa) Engenhei foCa) Civil (ou outro pro$ssionat capacitado) , Senhor(a)

inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia – CREA, sob n.Q ;

b) Dispo„m„ d, pessoal técnico necessário para a execução do objeto contratual;

c) Disporemos de equipí lentos necessários à execução do objeto do contrato.

Por ser expressão 4a verdade, nrmamos a presente.

.(local) , em de de 2026.

.(assinatura).

(Representante da empresa e quaIOcação do mesmo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
'ERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empre ka especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotirletra de estradasV vias, com fornecimento de tigantes betuminosos; manutenção
de sinalização, com forneciment\9 de sinalização provisória, atendendo as necessidades do
Município de Mercedes/PR, foi #laborado nos termos do Deereto n.c’ 031/2023, a partir do
respectivo Estudo Técnico Preljminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada

disponibilizada pela Procuradoria +urídica do Município.

Mb„,d„, 23 d, m„ç, d, 2026.

~,cc__ Ü{-
NUma Eger

ssistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de emÚresa especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estrada$ e vias, com fornecimento de ligantes betuminosos; manutenção
de sinalização, com fornecimehto de sinalização provisória, atendendo as necessidades do

Município de Mercedes/PR.

RISCOS DO PROCESSO DE :ONTRATA(.'ÃO:

1. RISCOS – FASE DE PLANtJAMENTO
s no e
r [ImDaco –
a na licitação ou não atendimento da necessidade.

a\
Médio

botencial:

Ação
Preventiva:

}
diálogo com idteressados, formalizar o Termo
de Referência.

a

Responsável: Secretaria

responsável

Ação de
Contingência:

Responsável: Pregoeiro,
Prefeito.

2. RiSCOS – Fa
Risco 2

SE DE LICIT.
Licitação deset

ma
Não atender à
licitação ou nã(

Divulgm
publicação e 6:
o calendário le

:Ão
a

i a
necessidade institucional e aumento de custos

utilizar a dotação orçamentária planejada.

t Responsável:
,igências razoáveis, e seguindo
;al e administrativo.

Probabilidade:
Dano

Médio

para refazer a
lotencial:

Ação
Preventiva:

Equipes
envolvidas
(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
ProcuradoAr

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

r-'\

Ação de
Contingência:

Refazer a
eventualmente

possível.

a

necessárias, no menor prazo

3. RISCOS – GESTÃO DO COÉTRATO
r )
r iTMM=
r ml jetoimaso na conclusão.

Hotencial:

Classifical Médio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

'.mercedes.nr.gov.br
Página 1 1



MercedesMunicípio de

Estado do Paraná

Ação
Preventiva :

s

necessária, injciado e cumprido dentro do
cronograma edtabelecido.

Notificar a co 4trata)

prazo, sob penb das cominações legais.

Responsável: Fiscalização e
Direção
Administrativa
Fiscalização e
Direção
Administrativa

Ação de
Contingência:

Responsável:

4. RISCOS – GESTÃO DO CdNTRATO
s

r 1 aT/ Ito-

a mt
lotencial: 1 dimensões, etc

o

Preventiva: 1 execução
especificado.

TExigir t
acordo com o due foi contratado.

Classificação: Médio
funcionalidade,in\ qualidade ms a

IS serviços e verificar se a
)stá sendo conforme

Responsável: Fiscal do
Contrato

Ação
Contingência:

Responsável: Fiscal do
Contrato

5. RISCOS – GESTÃO DO cd
s

Probabilidade:
Dano

'otencial:
Ação
Preventiva:

FTRATO

Inento.
Raro Tmto a

de obrigação da própria administração.

Médio

Comunicar
nota fiscal.

e t ramitar adequadamente a Responsável: Fiscal do
Contrato/
Contabilidal
Fiscal
Contrato/
Administração

( m) a r
Contingência: 1 que impedem $u dificultam o pagamento,

inclusive libera&ão de recursos.
/'=\

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fdne/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@jmercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

'w,mercedes.Dr.aQV.br
Página 1 2
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MAP. DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

I
M
P

A
C

T
0

Muito Alto 5 7

1

Médio

MédioAlto 4 Médio

Médio

Médio

Médio 3 Médio

MédioBaixo 2

Muito baixo

Médio

/a\ Médio Médio

1

Raro

2

Pouco

Provável

3

Provável

4

Muito
Provável

5

Praticamente
certo

PROBABILIDADE

Mercedes, 23 de março de 2026.

1

SEC

ED

KN

901

ON Assinado de forma digita1 por

U L:88632350 E:ã::ãN22yÜ 7o866:::2:9700
-03'OO'

Edson Knaul

rh\ :TÁRIO DE PLANEJAMENTO,
AD+/IINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@jmercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

rw.mercedes.pr.gov.br
Página 1 3



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDAdES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de empre}a especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradase vias, com fornecimento de ligantes betuminosos; manutenção
de sinalização, com fornecimeÓto de sinalização provisória, atendendo as necessidades do
Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessórja, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órg#o ou da entidade.

1.Hb\

Me+cedes – PR, 23 de março de 2026

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNÁUL.88632350900 Dadas: 2026,03.06 08:08:07
03'OC

Edson Knaul

SECgETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADtb/IINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: ticitac'ao@lfnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes . pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIbÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratu+1, relativos à contratação de empresa especializada na execução
de serviços de manutenção e dpnservação rotjyletra de estradas e vias, com fornecimento de

!igantes betuwrinosos; manuten&ão de sinalização, com fornecimento de sinalização provisória,
atendendo as necessidades db Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas

padronizadas disponibilizadas p+la Procuradoria Jurídica do Município.
/b

Mbrcedes – PR, 24 de março de 2026

ERTON Assinado de forma digital por

'EBER:CH53042198 Dad:s:2026,03.2=8:o08:: 8
.03’OO'

Laerton Weber
PREFEITO

,'+-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5Ó5 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: tÊcitacad@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1
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,unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins dd direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa especi\llizada na execução de serviços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, bom fornecimento de tigantes betuwünosos; manutenção de
sinalização, comfornecimento debinatização provisória, atendendo as necessidades do Município
de Mercedes/PR, se trata de despeba administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento
e destinada à manutenção de açãd preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos
documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

/F\
Medcedes – PR, 24 de março de 2026.
EDSON Assinad, de form, digit,1 por

KN4UL:8863235090 E:3::;oN2ToLj?2846ãá::739500

0 1 -03'oo

Edson Knaul
SEC«ETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AD$/11NISTRAÇÃO E FINANÇAS

.+--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 [ Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao(ãmercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
Página 1 1
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81 lunicípio de Mercedes
Estado do Paraná

Ofício n.' 072/2026

Mercedes, 27 de março de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a +ossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
contratação de empresa especiajizada na execução de serviços de manutenção e conservação
rot{neira de estradas e vias, apm /orneciwleyúo de !igantes betuwlinosos; manutenção de
sinalização, com/orneciwreyüo de \Malização provisória, atendendo as necessidades do Município
de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a exisÜncia de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do ProcessO Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orç+mentária(s):

02.009.15.452.0008.2042 – Gestãb dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 505, 411

02.009.15.452.0008.2045 – Gestãb do Sistema Viário Urbano.
Elemento de despesa: 33904054, 33903024
Fonte de recurso: 505, 512

02.009.26.782.0010.2048 – GereJciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 3339d399999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 000, $04, 505

Anexo ao presente, a P4rtaria n.' 854/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem comd os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriprmente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o modento, subscrevemo-nos.

Atenciosahente,
EDSON As$inadodebrmadigüal por

EDSON KNAUL:88632350900
KN AUL:88632350900 D,d„, 2026,03,2708:09:55 -03'oo'

Edson Knaul
SECRt.TÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADA}'IINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretári4 de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Pr éfeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUÚICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, ba forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a neces4idade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, bara a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de l') de abril de 2021,/\\

RESOLVE

Art. IQ'. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira TitularJ William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n'’ 179310
e Jéssica Gabriele Finbkler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplqntes, para a realização de licitações, contratações diretas

e procedimentos auxiliares, n+s moldes da Lei n.') 14.133, de 1 o de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular é, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor ajEquipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camilá Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

/=\

Art. 3'. Fica revogada 4 partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4'. Esta Portaria edtra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercede4, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON :=i:i gETtJ""; digi-1
WEBER:045304 WEBER:04530421988

121 988 :ig;%i?á;;:i'30
Laerton Vyeber

PREFEITO

Publicadol dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Etetrdnico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – FÓne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empreba especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradasl e vias, com fornecimento de ligantes betuminosos; manutenção
de sinalização, com fornecime4to de sinalização provisória, atendendo as necessidades do
Município de Mercedes/PR.

qi--&

i:::1i;iá;Iihii

1. O procedimento licitatóri# foi iniciado com a
abertura de processo administrativ4 devidamente registradol
em sistema informatizado para a } gestão e o trâmite del

processos administrativos eletrônic<ds?i

r ocumento de ForMalização de Demanda –1
DFD?ii

Não

Sim

Sim

Posterior a este

documento

Pág 65 a 68 do
Edital

Pág 53 a 64 do
Edital3. Consta Estudo Técnico Preli linar – ETP?iii

4. Houve justificativa para
elementos facultativos do ETP?iv

caso de ausência Xc Não se aplica

Mc
em mapa de risco?v

Sim

c a com regime de
dedicação exclusiva de mão de ob+a, foi contemplado, nol
mapa de riscos, o risco de descumdrimento das obrigaÇõesl
trabalhistas, previdenciárias e com FÇTS da contratada?

t os deçldração do ordenador de

despesas de que a despesa possui previsão de recursosl
orçamentários que assegurem o pag4mento das obrigações aI

serem assumidas, para o exercíciol financeiro em que se}

realizará a despesa?vi

Não se aplica

Sim Certidão de Despesa
Ordinária

Caso a previsão de vigênci4 do contrato ultrapasse
um exercício financeiro, foi juntada hos autos declaração doI

ordenador de despesas de que a desp 4sa tem compatibilidadel
com o Plano Plurianual?vii

8

Sim Item 11.3 do TR

Caso se trate de cr IÇão 9 expansão ou

aperfeiçoamento de ação governbmental que acarrete
aumento da despesa, foi juntada ao# autos a estimativa doI
impacto orçamentário-fínanceiro no !exercício em que deval
entrar em vigor e nos dois subsequgntes, acompanhada das
jpremissas e metodologia de cálculo u}ilizadas, e a declaração

Rua Dr. Oswaldo (,ruzl 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e_mail: tic,itacao@fner(,edes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

c e que
orçamentária e financeira com a

compatibilidade com o plano pl
diretrizes orçamentárias?viii

10. Foi j untada a comprovaçãl

objeto da obra ou serviço de engel
o

pertinentes junto às autoridades co

12. Foi juntado o Termo dc

Relevantes - TJTR, integralmente

aumento tem adequaçM
lei orçamentária anual e
rrianual e corn a lei de

de titularidade do imóvel
lar la?ix

e

npetentes, se for o caso?xl
t

lreenchido?xi

Sim Pág 18 dos autos do

processo

,n\
Não se aplica

Sim Pág 26 a 44 dos
autos do processo

Pág 24 a 47 do
Edital13. Foi juntado o Termo de Referência – TR?xii Sim

o

processo, eventuais alterações ou bão utilização do modelol
de termo de referência confeccibnado pela Procuradorial
Jurídica?

Não se aplica
Não houve

alterações

o icando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabi[idade ou sua dispensa nol
caso concreto?xiii

15

Sim

Sim

Sim

Item 12 do ETP

16.
TR?

MIo] PáÉ 71 a 73 dos
autos do processo

s

jorçamentárias, foram elaborados pôr profissional da área del

engenharia, arquitetura ou técnicb industrial competente,1
devidamente identificado?

in\ Pág 28 dos autos do

processo

18. Houve juntada de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, Registro de Responkabilidacie Técnica - R:RT
e/ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT (conforme oI
caso) relativos aos elementos e?ou peças técnicas que
instru©m os autos, inclusive das plabilhas orçamentárias?xiv

Não se aplica

1 m
pregão?

a ia, foi
juntada aos autos a portaria de designação do agente del

los membros da comissão

19

pregoeiro e equipe de apoio, caso bdotada a modalidade del Sim IPág 121 dos autos do
processo

contratação, da equipe de apoio ou
de contratação e seus substitutos?

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55ê – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

:1 k$ 87881aTe:Terfej:::ih:3:: v::orin
entidades equiparadas ou foi justificaba a não exclusividade?

„,IT}}F:Tr=1{.:FfiT;*::
Não se aplica

22. Foi certificada a utilização do
da Procuradoria Jurídica? xv

o
Sim

Certidão de Fé

Pública

Consta dos autos manifest4ção formal do setor1

competente contendo a análise e as Justificativas acerca da!
metodologia de obtenção dos custog global e unitários del
referência da licitação?

Sim Pág 29 a 30 dos
autos do processo

) El2

pelo §2'’ do art. 23 da Lei 14.133, de 4021 ?

3. Caso não tenha sido observada a ordem de que trata
o item anterior, houve comprovaçãO da inviabilidade del
utilizaÇão dos parâmetros que pr+cedem, em grau del
prioridade, o parâmetro utilizado?

4. Foram juntados or m cada
edificação, instalação física, etapa, pa4cela ou trecho da obra?1

Sim

NIo se aplica

Sim
XVI

Foi juntada planilha orçame r5

agrupando em uma única planilha ! todos os orçamentosl
sintéticos, nos casos de empreendirüentos compostos porl
várias etapas, parcelas, edificações ouÊ trechos? xvii

Foi juntado orçamento mdo, apresentando6

apenas os subtotais da planilha orçam4ntária de consolidação
ou os totais do orçamento sintético de cada etapa, parcela,1

edificação, instalação física ou trech b do empreendimento,1
nos casos de empreendimentos comp4stos por várias etapas,
parcelas, edificações ou trechos? xviii
a

composições de custo unitário de todo$ os serviços existentes 1
no orçamento sintético e de eventuais}composições de custol
unitário de serviços auxiliares?xix

Não se aplica

Não se aplica

Não

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rtlercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 3



Município de Mercedes
Estado do Paraná

: ; ç a 1r1r11 e it: 1 i i 1 ::: s : R =

@@aM!'

à; di '-l4@

[©xi$$yia ( 4w./ 0$,}
na Sim

Não

Sim

Foi juntada çurvac
orçamentária de consolidação? xxi

9

o

sociais utilizados para a mão de ol

encargos
'a horista e mensalista? Pág 19 dos autos do

processoXXI 1

o xas de

Bonificações e Despesas Indiretas - pDI utilizadas?xxiii

12. Há demonstrativo de vantaj Me da adoção ou não
do regime de Contribuição Previd4nciária Sobre a Rendal
Bruta – CPRB?xxiv

O

disponibilização de mão-de-obra e+1 regime de dedicaçãol
exclusiva, consta planilha de custos + formação de preços?

a m
sigiloso, foi juntada aos autos a justifIcativa?xxv

Sim

Não

Pág 22 dos autos do
processo

Não se aplica

Não se aplica

1. Caso adotado o regir;le de cqntratao. . . . = i - v ' 1 1Nao se aDllca
elaborado anteprojetoxxvi? 1 ' - '~-' ’- '''

)f:é :

do pf©©©s$o ên} quê
foi @ten€tiaa a

a m
do art. 6'’ da Lei n'’ 14.133/2021 ?

Sim

1 [3

4

MT;;mm-J;MMsm sendo o caso?

r gências qual
constam do inciso XXV do art. 6') daLei 14.133, de 2021 ?

Sim

Sim

o la

termo de referência ou projeto bási+o que esse documerüol
técnico será desenvolvido conco}nitantemente com al

1

publicação do edital?xxvii

2. o projeto básico atendeu as diretrizes estabelecidasl
pelo art. 45 da Lei 14.133/2021 ?

ai)orido o projeto execÚtivo, ou foi previsto IIDl

Sim

Sim

Não Pág 32 dos autos do

processo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 L Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.p,r.qov.br
Página 1 4



Município de Mercedes
’$:3.;:: Estado do Paraná

U;:X$i;&

ÚÃ;8ÇÚ
G*À

á©? 1 dTFJFã;;;38faye
Fx{gên.cig (dqç, / fIs.)

execução dos serviços?

r
XXVI do art. 6'’ da Lei 14.133/202l? Não se aplica

e =mim
projeto básicoxxviii?

Não se aplica

s

IModelagem da Informação da Construção ÇBuilding
\Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processosl

integrados similares ou mais avançados conforme
determinado pelo §3'’ do art. 19 da 4ei 14.133/2021 ?

1+r a1 q qA\

Não

M„ced„-PR, 27 de março de 2d26

F E L 1 ; E K /1\ u /c\ N ?! : 3 : : drA$1 m a d i g R a 1 p o r

W E 1B1 F 1F1 : 1[1HH) 1l9 1[1HH) 1511 HI11l7 519 1 928 LEI;sT gg : 37: ; 2 : oo : 0943loo1

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de apoio

,/x,
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42 6 4
PARECER JURÍDICO INICIAI.

ÇFase Interna)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de proccl

consultivo, para análise suci

de Edital do Pregão Etetrô

Global: Regime de Execul

Mercedes tem por objeto a

wlanuten(,tio e conservcKíl\

betuwünosos; manutenção

atendendo as necessidades

R$ 1.007.318,20 LUm milha

prioridade dLT/1 , conforme

O presente caderno

documentos, para subsidiar

Imcnto administrativo licitatório encaminhado a este órgão

lta da regularidade jurídica do procedimento licitatório e da minuta

ico, com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço

:ão: Empreitada por Preço Unitário , em que o município de

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

rotineira de estradas e vias, com fornecimento de ligantes

te sinalização, com fornecimento de sinalização provisória

fo Município de Mercedes/PR ”, no valor preliminar estimado de

*, sete mil, trezentos e dezoito reais e vinte centavos), com grau de

:onsta no Documento de Formalização de Demanda Os. 02-05).

licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

presente análise jurídica consultiva na fase interna:

in\\

• Documento de forbalização de demanda (fls.02-05);

e Certidão de adoçã4 ao modelo DFD (fls.06);

e Estudo Técnico Pr+liminar (ns.07-16);

e C,„tidã, d, ad,çã4 „ mod,lo d, ETP (fls. 17);

e Declaração de Do4ínio de Uso Público (fls.18);

e Documentos do SeTor Engenharia (ns.19-25);

e Termo de Justincadivas Técnicas Relevantes - (fls.26-34);

e N,t„ E,pII,,tiv„ – Set,r Eng,1,karla – (fls.35-44);

e C„tidã, d, Fé p„',b[i„ (n,. 45);

• Termo de Referênc ka (fls.46-69);

e Certidão de adoçãode modelo TR (fl.70);

e Análise de Riscos; Mapa de Riscos (ns. 71-73);

e C„tidão d, Ativid4d,s M,te,iais A,e„ó,i,s I„,t,.m,.tai, Complem. (fls.74);

/P=\

/’

/,'
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*,q Z,

•

•

•

•

•

@

Minuta de Edit,1 +, P„gã, , C,nt„t, ,,m ,s ,n,,„ (fl,. 75-118);

Certidão de Adoçho de M,d,1, d, Mi„uta d, Edital (fl.119);

Certidão de Desp4sa Ordinária (o.120);

Oficio 072/2026 -Exmo. Sr. Prefeito, indicando Fonte Recursos (fls. 121);

Portaria 854-2025, designação do Pregociro e Equipe de Apoio (n. 122);

Lista de Verincaçbo da Regularidade Processual (frs.123-127);

Por razões de econo+ia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ab longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em síntese, este

é o relatório preliminar do P+recer Jurídico Inicial .

/'x

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos Linlites da análise jurí+ica.

A presente manife,t,Éã. j„„ídi„ t,m . „„p, d, „,i,ti, , ,„t.,id,d, ,ss„„„d, „,
Controle Prévio de l.egahda»e , confollne diz o art. 53, $4.', da Lei Fcdcra1 n' 14.133, de I' de

abril de 2021. Dessa mancida, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização

posterior de cumprimento da, re,,m,„d,çõ„ f,it„ p,1, ,„„id,d, j„,ídi„-„„,„„lti,,. N,

eventualidade de o administ+dor optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo,

deverá justificar nos auto, „ r„õ„ qu, ,mb„„,m t,1 p„t„„„, ist, ,m f,c, d, p„i„,ípi, d,

motivação dos atos admini,trbti,o,. V,j,m„ , di,p„hi„, 1,g,1,/''n\

Art. 5+. Ao final da fase preparatória, o processo licitat6rio seguirá para o órgão de
assessqramento jurídico da Administração, quo realizará controle prévio r/e
legalidade mediante análise jurídica da contratação

,)(

§4' Nb forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
tdmbél+ realizará controle prévio de legalidade de contratações dirctas, acordos,
termos !de cooperação, convênios, qjustcs, adesõcs a atas de registro de preços, outros
instrtu]entos congêneres e de seus tennos aditivos

Ressalto-sc ainda, queo cxame a ser cmprccndido sc restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento lic+tatório, excluídos, portanto, aqueles dc natureza cminentementc

técnica, econômica e financejra, , q„, inclui o detalhamG„,to d, obj,t. d, „„,tratação, ,ua,

características, requisitos, pr4ço, valores econômicos e cspccincações. Com relação a esses
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